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PREÂMBULO 

 

"OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA 

PATRULHA, REUNIDOS EM ASSEMBLÉIA, NO USO DAS PRERROGATIVAS 

CONFERIDAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AFIRMANDO A AUTONOMIA 

POLÍTICA E ADMINISTRATIVADE QUE É INVESTIDO O MUNICÍPIO, COMO 

INTEGRANTE DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA, INVOCANDO A PROTEÇÃO DE 

DEUS, PROMULGAM A SEGUINTE LEI ORGÂNICA MUNICIPAL".  

 

 

 

TÍTULO I 

 

Dos Princípios Fundamen tais 

 

Art. 1 º - O Mun icípio de Santo Antônio da Patrulha, parte integrante da República 

Federativa do Brasi l  e do Estado do Rio Grande do Su l, au tônomo em tudo que 

seja do seu  in teresse local, objetiva, na sua área terri torial competência, o seu  

desenvolvimento, com a construção de uma comunidade l ivre, justa e sol idária, 

fundamentada na au tonomia, na cidadania, na dignidade da pessoa humana, nos 

valores sociais do trabalho, na l ivre in iciativa e no plu ralismo político, exercendo 

o seu  poder por decisão dos mun ícipes, pelos seus representantes eleitos, nos 

termos desta Lei Orgân ica, da Constituição Estadual e da Constituição Federal.  

§ 1º - A ação mun icipal desenvolve-se em todo o seu  terri tório, sem 

privi légio de distri tos ou  bairros, reduzindo as desigualdades regionais e sociais, 

provendo o bem estar de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quais quer ou tras formas de discriminação. 

§ 2 º - A soberan ia popu lar será exercida por su frágio un iversal e pelo 

voto direto e secreto, com igual valor para todos e nos termos da Lei, median te:  

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - in iciativa popu lar. 

Art. 2º - São poderes do Mun icípio, independente se harmônicos en tre si, o 

Legislativo e Execu tivo. 
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Art. 3º - São símbolos do Mun icípio o Hino, a bandeira e o Brasão mun icipais.  

Art. 4º - O Mun icípio objetivando in tegrar organ ização, planejamento e a 

execução de funções públicas de in teresses regionais comuns, pode associar-se 

aos demais mun icípios l imítrofes. 

 

TÍTULO II 

 

Da Organ ização do Mun icípio 

 

CAPÍTULO I 

 

Da Organ ização Político Admin istrativa  

Art. 5º - O Mun icípio, com au tonomia política admin istrativa e f inanceira, é 

organ izado e regido pela presente Lei Orgânica, na forma da Constituição Federal 

e da Consti tu ição Estadual. 

Art. 6º - A au tonomia do Mun icípio se expressa: 

I - pela eleição direta dos Vereadores, que compõem o Legislativo 

Mun icipal; 

II - pela eleição direta do Prefeito e Vice-Prefeito que compõem o Poder 

Execu tivo mun icipal; 

III - pela admin istração própria, no que seja do seu  in teresse local;  

IV - pela decretação e arrecadação dos tribu tos de sua competência e 

apl icação de suas receitas. 

Art. 7º - O Mun icípio tem suas e de na cidade de San to An tônio da Patru lha, que 

lhe dá o nome. 

§ 1º - O Mun icípio compõe-se de distri tos; 

§ 2º - A criação, a organ ização e a supressão de distri tos depende de 

Lei mun icipal, observada a Lei Estadual. 

§ 3º - Qualquer alteração terri torial do mun icípio depende de consulta 

prévia às popu lações diretamen te in teressadas, median te plebiscito.  

Art. 8º - O Mun icípio adotará o planejamento como instrumento básico para a 

promoção do desenvolvimento organizacional, f ísico-territorial, econômico, social 

e cu ltu ral. 

§1º - (revogado pela Emenda 12/09)  

§2º - (revogado pela Emenda 12/09)  
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CAPÍTULO II 

 

Dos Bens e da Competência 

 

Art. 9º - São bens do Mun icípio de San to An tônio da Patru lha, os que atualmente 

lhe pertencem e os que lhe vierem a ser distribu ídos.  

Parágrafo Ún ico: O Mun icípio tem direito a participação no resu ltado da 

exploração de recu rsos minerais, pertencentes a ele, existentes em seu terri tório. 

Art. 10 - Compete ao Mun icípio, no exercício de sua au tonomia:  

I - organ izar-se admin istrativamente, observadas as legislações 

Federal, Estadual e Mun icipal; 

II - decretar suas Leis, expedir decretos e atos relativos aos assuntos 

de seu  pecu l iar in teresse; 

III - admin istrar seus bens, adqu iri-los e al iená-los, aceitar doações e 

heranças e dispor de sua apl icação; 

IV - desapropriar, por necessidade ou u tilidade pública, ou por in teresse 

social, nos casos previstos em Lei; 

V - permitir, conceder e au torizar os serviços públicos de interesse local 

e os que lhes sejam concernentes, incluindo o transporte coletivo, táxis e ou tros; 

VI - organ izar os quadros funcionais e estabelecer o Regimento Jurídico 

Ún ico de seus servidores; 

VII - elaborar e execu tar o Plano Diretor como instrumento básico da 

política de desenvolvimen to e de expansão u rbana; 

VIII - prover, no que couber, adequado ordenamento terri torial, mediante 

planejamento e con trole do uso, do parcelamento e da ocupação do solo u rbano; 

IX - exigir, do proprietário do solo u rbano não edif icado, sub -utilizado 

ou  não u ti l izado, que promova seu  adequado aproveitamento, na forma do Plano 

Diretor, sob pena, sucessivamente de parcelamento ou  edif icação compulsórios, 

imposto sobre propriedade u rbana progressiva no tempo e desapropriação, com 

pagamento mediante títu los de dívida pública municipal, assegurados o valor real 

da inden ização e os ju ros legais; 

X - consti tuir a guarda mun icipal destinada à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, con forme dispusera Lei;  

XI - promover a proteção do patrimônio h istórico -cultural, artístico e 

paisagístico local, observadas a legislação e ação f iscalizadora Federal e 

Estadual; 
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XII - legislar sobre a con tratação em todas as modalidades, para a 

admin istração pública municipal, direta e indireta, inclusive as fundações públicas 

mun icipais, respeitadas as normas gerais da Legislação Federal;  

XIII - disciplinar a l impeza dos logradouros públicos, a remoção do l ixo 

domici l iar e dispor sobre a prevenção de incêndio;  

XIV - f ixar os feriados municipais, bem como o horário de funcionamento 

de estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e ou tros;  

XV - legislar sobre o serviço funerário e cemitério, f iscalizando os que 

pertencerem a en tidades particu lares; 

XVI - in terditar edificações em ru ínas ou  em condições de insalubridade 

e fazer demolir construções que ameacem a segurança coletiva;  

XVII - regu lamentar a f ixação de cartazes, anúncios, emblemas e 

quaisquer ou tros meios de publicidade e propaganda;  

XVIII - regu lamentar e f iscal izar as competições esportivas, os 

espetácu los e os divertimen tos públicos; 

XIX - legislar sobre a apreensão e depósito de semoventes, mercadorias 

e móveis em geral, no caso de transgressão de lei se demais atos mun icipais, 

bem como sobre a forma e condições de venda das coisas e bens apreendidos;  

XX - legislar sobre serviços públicos e regu lamentar os processos de 

instalação, distribuição e consumo de água, gás, telefonia f ixa e móvel, luz e 

energia elétrica e todos os demais serviços de caráter coletivo; (redação dada 

pela Emenda 12/09) 

XXI - criar normas de construção nos logradouros, e nos prédios 

públ icos, que as segurem acesso adequado aos idosos, e às pessoas portadoras 

de def iciência f ísica. 

Art. 11 - É da competência do Mun icípio em comum com a Un ião e o Estado:  

I - zelar pela guarda da Constituição Federal, Estadual e das Leis desta 

esfera do Governo, das Insti tuições democrática se à conservação do patrimônio 

públ ico; 

II - cu idar da saúde e da assistência social da popu lação;  

III - proteger o meio ambien te, en tre ou tras disciplinadas em lei quanto 

a: 

a) evasão, desti tu ição e descaracterização de seus bens de valor 

h istórico, artístico e cu ltu ral; 

b) polu ição em qualquer de suas formas; 

c) preservação das f lorestas, da fauna e da f lora; bem como das 

águas superf iciais ou  subterrâneas, f luen tes, emergen tes e em depósito;  

d) paisagens natu rais notáveis; 
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IV - execução de políticas de promoção de: 

a) habitação; 

b) transporte; 

c) desenvolvimen to u rbano e ru ral; 

d) segu rança; 

e) desenvolvimen to agrícola, industrial, comercial e serviços;  

f ) educação, cu ltu ra e desporto; 

g) tu rismo e lazer; 

h ) saúde. 

V - man ter, com a cooperação d a Un ião e do Estado, programas de 

educação pré-escolar e de ensino fundamental, de educação superior e cu rsos 

técn icos prof issional izan tes; (redação dada pela Emenda 12/09)  

VI- proporcionar os meios de acesso a cu ltura, educação, ciência e à 

tecnologia;  

VII - O mun icípio estabelecerá política de apoio e estimu lo ao 

cooperativismo, à associação de micros e pequenas empresas, aos artesãos e 

ou tras formas de organ ização associativa; 

VIII - o mun icípio organizará sistema de programas de prevenção e 

socorro, nos casos de calamidade pública em que a popu lação tenha ameaçados 

os seus recu rsos, meios de abastecimento ou  de sobrevivência.  (redação dada 

pela Emenda 12/09) 

 

CAPÍTULO III 

 

Do Poder Legislativo 

 

SEÇÃO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 12 – O Poder Legislativo do Mun icípio é exercido pela Câmara de 

Vereadores, composta por 13 (treze) membros e funciona segundo o seu  

Regimen to In terno. (redação dada pela Emenda 13/11)  

Art. 13 - No primeiro ano de cada legislatura, cu ja du ração coincide com a do 

mandato dos Vereadores, a Câmara reúne-se no dia 01 de janeiro, para dar posse 



7 
 

aos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, bem como eleger sua mesa, a comissão 

permanen te, en trando após em recesso. (redação dada pela Emenda 12/09)  

§1º - Ao Presidente da mesa compete a Presidência da Câmara 

Mun icipal e, no seu  exercício, representá-la judicialmente e extra judicialmen te. 

§2º - A Mesa da Câmara, eleita con forme "caput" deste artigo, terá seu  

mandato por um (01) ano e sua nova eleição se dará na ú ltima reunião ordinária 

da Sessão Legislativa, jun tamente com a Comissão Permanente e Comissão 

Representativa, sendo empossadas au tomaticamente no primeiro dia ú ti l  da 

Sessão Legislativa subseqüen te. (redação dada pela Emenda 12/09)  

§3º - O recesso das Sessões Legislativas ocorrerá no mês de janeiro de 

cada ano. (parágrafo incluído pela Emenda 12/09)  

Art. 14 - A Câmara Mun icipal reúne-se, independentemente de convocação, no 

dia 1º de fevereiro de cada ano, para abertura da Sessão Legislativa, funcionando 

ordinariamente até 31 de dezembro, em dia e horário estabelecidos no Regimento 

In terno. (redação dada pela Emenda 12/09)  

Art. 15 - A convocação extraordinária da Câmara cabe ao seu  Presidente, a um 

terço de seus membros, à Comissão Represen tativa ou  ao Prefeito.  

§1º - Nas reun iões extraordinárias da Câmara somen te pode del iberar 

sobre a matéria da convocação. (redação dada pela Emenda 12/09)  

§2º - Para as reuniões extraordinárias, a convocação dos Vereadores 

será pessoal. (redação dada pela Emenda 12/09)  

Art. 16 - A Câmara Mun icipal só pode del iberar com a presença de, no mín imo, 

mais da metade de seus membros, e as del iberações são tomadas por maioria 

de votos dos presen tes, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei orgân ica e 

no Regimen to In terno. 

§1º - Quando se tratar da votação do Plano Diretor, do orçamen to, de 

empréstimo, auxíl io à empresa, concessão de privi légio se matéria que ver se 

in teresse particular, além de ou tros referidos por esta Lei e pelo Regimento 

In terno, o quorum mín imo e as del iberações serão por maioria absoluta dos 

membros da Câmara. (redação dada pela Emenda 07/2003) 

§2º - O Presidente da Câmara vota somen te quando houver empate, 

eleição da mesa Diretora e quando a matéria exigir presença de dois terços. 

(redação dada pela Emenda 010/2006)  

Art. 17 - As reun iões da Câmara serão públicas e o voto é aberto.  

Art. 18 – A prestação de con ta do Mun icípio, referente a gestão f inanceira de 

cada exercício, será encaminhada ao Tribunal de Con tas do Estado, até 31 de 

março do ano segu in te. 

Parágrafo Ún ico - As con tas do Mun icípio f icarão a disposição de 

qualquer con tribuinte, a partir da data de remessa das mesmas ao Tribunal de 

Con tas do Estado do Rio Grande do Su l, pelo prazo de sessen ta dias.  
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Art. 19 - Anualmente, den tro de sessen ta dias do in ício da Sessão Legislativa, a 

Câmara receberá, em sessão especial, o Prefeito, que in formará, através de 

relatório, o estado em que se encon tramos assun tos mun icipais.  

Parágrafo Único - Sempre que o Prefeito man ifestar propósito de expor 

assuntos de in teresse público, a Câmara o receberá em sessão previamente 

designada. (redação dada pela Emenda 07/2003)  

Art. 20 - A Câmara Mun icipal, ou  suas comissões, a requerimento da maioria de 

seus membros, pode convocar Secretários Municipais, ti tu lares de au tarquias ou  

de insti tuições de que participe o mun icípio, para comparecer em peran te ela, a 

f im de prestarem informações sobre assuntos previamente designado e constante 

da convocação. 

§1º - Três dias ú teis an tes do comparecimento, deverá ser enviada à 

Câmara exposição em torno das in formações sol ici tadas.  

§2º - Independentemente de convocação, quando os Secretários, 

ti tu lares de au tarquias ou  de insti tuições de seja em prestar esclarecimentos ou  

sol ici tar providências legislativas a qualquer Comissão, esta designará dia e hora 

para ouvi-los. 

Art. 21 - A Câmara pode criar Comissão Parlamentar de Inquérito sobre fato 

determinado, nos termos do Regimento In terno, a requerimento de, no mín imo, 

um terço de seus membros. 

Art. 22 - (revogado pela Emenda 12/09)  

 

SEÇÃO II 

 

Das Atribu ições da Câmara Mun icipal  

 

Art. 23 - Compete à Câmara Mun icipal, com a sanção do Prefeito:  

I - legislar sobre todas as matérias atribu ídas ao Mun icípio pelas 

Consti tu ições da Un ião e do Estado, e por esta Lei Orgân ica;  

II - votar: 

a) o plano plu rianual; 

b) as diretrizes orçamen tárias; 

c) os orçamen tos anuais; 

d) as metas priori tárias; 

e) o plano de auxíl io e subvenções. 

III - decretar leis; 
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IV - legislar sobre tribu tos de competência mun icipal;  

V - legislar sobre a criação e extinção de cargos e funções do Município, 

bem como f ixar e alterar vencimen tos e ou tras van tagens pecun iárias;  

VI - votar leis que disponham sobre a al ienação de bens imóveis;  

VII - legislar sobre a concessão de serviços públicos do Mun icípio;  

VIII - legislar sobre a concessão e permissão de uso de próprios 

mun icipais; 

IX - dispor sobre a divisão terri torial do Mun icípio, respeitada a 

legislação Federal e Estadual; 

X - criar, alterar, reformar ou  extingu ir órgãos públicos do mun icípio;  

XI - del iberar sobre empréstimos e operações de crédito, bem como a 

forma e meios de seu  pagamen to; 

XII - transferir, temporária ou  def in itivamente, a sede do Mun icípio, 

quando o in teresse público o exigir; 

XIII - cancelar, nos termos da lei, a dívida ativa do Mun icípio, au torizara 

suspensão de sua cobrança e a relevação de ônus e ju ros;  

XIV - legislar sobre o zoneamento u rbano, bem como sobre a 

denominação de vias, logradouros e próprios públ icos mun icipais.  

Art. 24 - É da competência exclusiva da Câmara Mun icipal:  

I - eleger sua Mesa, elaborar seu  Regimento In terno e dispor sobre sua 

organ ização e política; 

II – dispor sobre sua organ ização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou  extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e 

a in iciativa de lei para f ixação da respectiva remuneração, observado os 

parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (redação dada pela 

Emenda 07/2003) 

a) Fica expressamente vedado o ato de nomeação ou  designação para 

cargo ou  empregos de direção, chefia e assessoramento, de quem seja inelegível 

em razão de condenação decorren te de ato i l íci to, nos termos da Legislação 

Federal – Lei Complementar 135 de 04 de junho de 2010. (redação dada pela 

Emenda 14/2012) 

III - emendar a Lei Orgân ica; 

IV - representar, pela maioria de seus membros, para efeito de 

in tervenção no Mun icípio; 

V - sustar atos do Poder Execu tivo que exorbitem da sua competência, 

ou  se mostrem con trários ao in teresse público; 
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VI – propor projeto de lei para f ixação dos subsídios do Prefeito, Vice-

prefeito e Secretários Municipais, observado o que dispõe os arts. 37, XI, 39 § 

4º, 150, III e, 153 § 2º, I da CF; (redação dada pela Emenda 07/2003)  

VII - au torizar o afastamento do Prefeito em prazo superior a quinze 

dias; (redação dada pela Emenda 07/2003)  

VIII - au torizar convênios extra-orçamentários; (redação dada pela 

Emenda 07/2003) 

IX - exercer a f iscal ização da admin istração f inanceira e orçamentária 

do Mun icípio, com auxíl io do Tribunal de Con tas do Estado, e ju lgar as con tas do 

Prefeito; 

X - sol ici tar in formações por escri to ao Execu tivo; 

XI - dar posse ao Prefeito, bem como declarar extinto o seu  mandato, 

nos casos previstos em Lei; 

XII - conceder l icença ao Prefeito; 

XIII - conceder títu los de cidadão honorário, ou  qualquer ou tra 

homenagem honorária in terna, e, nos demais casos de sua competência 

privativa, que tenham efeitos externos por meio de decreto legislativo;  

XIV - suspender a execução, no todo ou  em parte, de qualquer ato, 

resolução ou  regu lamento mun icipal, que haja sido, pelo Poder Judiciário, 

declaração in fringen te a Consti tu ição, a Lei Orgân ica ou  as Leis;  

XV - criar Comissão Parlamen tar de Inquérito; 

XVI – f ixar subsídio dos Vereadores em cada legislatura para a 

subsequente, nos termos consti tucionais. (redação dada pela Emenda 07/2003)  

 

SEÇÃO III 

 

Da Comissão Represen tativa 

 

Art. 25 - A Comissão Representativa funciona no recesso da Câmara Municipal e 

tem as segu in tes atribu ições: 

I - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;  

II - zelar pela observância da Lei Orgân ica; 

III - au torizar o Prefeito a se ausentar do Mun icípio, no caso do inciso 

VII do Art. 24; 

IV - convocar extraordinariamen te a Câmara; 

V - tomar medidas u rgen tes, de competência da Câmara Mun icipal;  
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Parágrafo Único - As normas relativas ao desempenho das atribuições da 

Comissão Representativa são estabelecidas no Regimen to In terno da Câmara.  

Art. 26 - A Comissão Representativa, constituída por número ímpar de 

Vereadores, é composta pela Mesa e pelos demais membros eleitos com os 

respectivos suplen tes. 

§1º - A presidência da Comissão Representativa cabe ao Presidente da 

Câmara, cu ja substi tu ição se faz na forma regimen tal.  

§2º - O número de membros eleitos da Comissão Representativa deve 

perfazer, no mín imo, um terço (1/3) da Câmara, observada, quanto possível, a 

proporcional idade de represen tação partidária.  

Art. 27 - A Comissão Representativa deve apresentar relatório dos trabalhos por 

ela real izados, quando do rein icio do período de funcionamento ordinário da 

Câmara. 

 

SEÇÃO IV 

 

Dos Vereadores 

 

Art. 28 - Os Vereadores, eleitos na forma da Lei, gozam de garan tias que a 

mesma lhes assegura, pelas suas opin iões, palavras e votos proferidos no 

exercício do mandato, na circunscrição de seu  mun icípio.  

Art. 29 - É vedado ao Vereador: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) celebrar con trato com a admin istração pública, salvo quando o 

con trato obedecera a cláusu las un iformes; 

b) aceitar ou  exercer cargo em comissão do Mun icípio ou  de en tidade 

au tárquica, sociedade de economia mista, empresa pública ou  concessionária.  

II - desde a posse: 

a) ser diretor, proprietário ou  sócio de empresa beneficiada com 

privi légio, isenção ou  favor, em virtude de con trato com a admin istração pública 

mun icipal; 

b) exercer ou tro mandato público eletivo; 

c) patrocinar causa con tra pessoa ju rídica de direito públ ico do 

Mun icípio. (redação dada pela Emenda 12/09)  

Art. 30 - Su jeita-se a perda do mandato o Vereador que: 

I - in fringir qualquer das disposições estabelecidas no Art. an terior;  
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II - u ti l izar-se do mandato para a prática de atos de corrupção, de 

impropriedade admin istrativa ou  aten tatórios às insti tu ições vigen tes;  

III - proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar 

com o decoro da sua condu ta pública; 

IV - deixar de comparecer, sem que esteja l icenciado, a quatro sessões 

ordinárias consecutivas, ou  a três sessões extraordinárias consecutivas, que não 

sejam du rante o recesso da Câmara, convocadas pelo Prefeito para apreciação 

de matéria u rgen te; 

V - f ixar domicíl io eleitoral fora do Mun icípio. 

§1 º - As ausências não serão consideradas faltas quando acatadas pelo 

Plenário. 

§2 º - É objeto de disposições regimentais o ri to a ser segu ido nos casos 

deste artigo, respeitada a legislação Estadual e Federal.  

VI - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro 

do prazo de dez dias. 

VII – incorrer nas penas graves descri tas no Código de Ética e Decoro 

Parlamen tar da Câmara de Vereadores. (incluído pela Emenda 12/09) 

Art. 30 A - O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por 

in frações def inidas no artigo an terior, obedecerá ao segu inte ri to, se ou tro não 

for estabelecido pela legislação do Estado respectivo: (incluído pela Emenda 

07/2003) 

I - A denúncia escri ta da in fração poderá ser feita por qualquer eleitor, 

com a exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for 

Vereador, f icará impedido de voltar sobre a denúncia e de in tegrar a Comissão 

processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o 

denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto 

legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o 

quorum de ju lgamento. Será convocado o suplente do Vereador imp edido de 

votar, o qual não poderá in tegrar a Comissão processan te.  

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, 

determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu  recebimento. Decidido 

o recebimento, pelo voto da maioria dos presen tes, na mesma sessão será 

consti tuída a Comissão processante, com três Vereadores sorteados en tre os 

desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presiden te e o Relator.  

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão in iciará os 

trabalhos, den tro em cinco dias, noti f icando o denunciado, com a remessa de 

cópia da denúncia e documentos que a instru írem, para que, no prazo de dez 

dias, apresen te defesa prévia, por escri to, indique as provas que pretender 

produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver ausente do 

Mun icípio, a noti ficação far-se-á por edital, publ icado duas vezes, no órgão 

of icial, com in tervalo de três dias, pelo menos, con tado o prazo da p rimeira 

publ icação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer 
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den tro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou  arqu ivamento da 

denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar 

pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o in ício da instrução, e 

determinará os atos, di l igências e audiências que se f izerem necessários, para o 

depoimen to do denunciado e inqu irição das testemunhas.  

IV - O denunciado deverá ser in timado de todos os atos do processo, 

pessoalmente, ou  na pessoa de seu  procu rador, com a an tecedência, pelo 

menos, de vin te e quatro horas, sendo lhe permitido assistir as di l igências e 

audiências, bem como formu lar perguntas e reperguntas às testemunhas e 

requerer o que for de in teresse da defesa. 

V - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, 

para razões escri tas, no prazo de cinco dias, e após, a Comissão processante 

emitirá parecer f inal, pela procedência ou  improcedência da acusação, e 

sol ici tará ao Presidente da Câmara, a convocação de sessão para ju lgamento. 

Na sessão de ju lgamento, o processo será l ido, in tegralmente, e, a segu ir, os 

Vereadores que o desejarem poderão man ifestar-se verbalmente, pelo tempo 

máximo de qu inze minutos cada um, e, ao f inal, o denunciado, ou  seu procurador, 

terá o prazo máximo de duas horas, para produzir sua defesa oral.  

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tan tas votações nominais, 

quantas forem as in frações articu ladas na denúncia. Considerar -se-á afastado, 

def initivamente, do cargo, o denunciado que for declarado pelo voto de dois 

terços, pelo menos, dos membros da Câmara, em cu rso de qualquer das 

in frações especificadas na denúncia. Concluído o ju lgamento, o Presidente da 

Câmara proclamará imediatamente o resu ltado e fará lavrar ataque consigne a 

votação nominal sobre cada in fração, e, se houver condenação, expedirá  o 

competen te decreto legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o 

resu ltado da votação for absolu tório, o Presidente determinará o arqu ivamento 

do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da Câmara comun icará à 

Justiça Eleitoral o resu ltado. 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído 

den tro em noventa dias, con tados da data em que se efetivar a noti f icação do 

acusado. Transcorrido o prazo sem o ju lgamento, o processo será arquivado, sem 

preju ízo de nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos. (AC) 

Art. 31 - O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal, ou  Diretoria 

equ ivalente, não perde o mandato, desde que se afaste do exercício da vereança. 

Art. 32 - Nos casos do Art. an terior e nos de l icença, legítimo impedimento e vaga 

por morte ou  renúncia, o Vereador será substituído pelo suplente, convocado nos 

termos da Lei. 

Parágrafo Ún ico - (revogado pela Emenda 07/2003)  

Art. 33 -  – (revogado pela Emenda 07/2003) 

Art. 34 - O Vereador afastado para tratamen to de saúde, por necessidade 

devidamente comprovada, perceberá a remuneração. (redação dada pela 

Emenda 07/2003) 
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Art. 35 - O servidor públ ico eleito vereador, deve optar en tre a remuneração do 

respectivo cargo e a vereança, senão houver compatibi l idade de horários.  

Parágrafo Ún ico - Havendo compatibi lidade de horários, perceberá a 

remuneração do cargo e a ineren te ao mandato a vereança.  

 

SEÇÃO V 

 

Das Leis e do Processo Legislativo  

 

Art. 36 - O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas a Lei Orgân ica do Mun icípio; 

II - leis complemen tares; 

III - leis ordinárias; 

IV - decretos legislativos; 

V - resoluções. 

Parágrafo Único – Lei Complementar regu lamentará sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das Leis. (parágrafo incluído pela Emenda 

12/09) 

Art. 37 - São, ainda, en tre outras, objeto de del iberação da Câmara Municipal, na 

forma do Regimen to In terno: 

I - au torizações; 

II - indicações; 

III - requerimen tos; 

IV - moções. 

Art. 38 - A Lei Orgân ica pode ser emenda da median te proposta:  

I - de Vereadores; 

II - do Prefeito; 

III - dos eleitores do Mun icípio. 

§ 1º - No caso do i tem I, a proposta deverá ser subscri ta, no mín imo, 

por um terço dos membros da Câmara Mun icipal.  

§ 2º - No caso do i tem III, a proposta deverá ser subscrita, no mínimo, 

por cinco por cen to dos eleitores do Mun icípio. 

§ 3º - A Emenda a Lei Orgân ica será discutida e votada em dois tu rnos, 

com in terstício mín imo de dez dias e será considerada aprovada com 2/3 dos 
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membros da Câmara Mun icipal que após a promu lgará. (redação dada pela 

Emenda 07/2003) 

Art. 39 - A emenda a Lei Orgân ica será promu lgada pela Mesa da Câmara, como 

respectivo número de ordem. 

Art. 40 - A in iciativa das leis mun icipais, salvo nos casos de competência 

exclusiva, cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito ou  ao eleitorado que, para 

ú ltimo caso, exercerá em forma de moção articu lada, subscrita, no mín imo, por 

cinco por cen to do eleitorado do Mun icípio. 

Art. 41 - No in ício ou em qualquer fase da tramitação de projeto de lei de iniciativa 

do Prefeito, este poderá sol icitar à Câmara Mun icipal que o aprecie, no prazo de 

quaren ta e cinco dias a con tar do pedido. 

§ 1º - Se a Câmara Mun icipal não se man ifestar sobre o projeto, no 

prazo estabelecido no "caput" deste artigo, será este incluído na Ordem do Dia, 

sobrestando-se a del iberação sobre os demais assun tos, para que se u ltime a 

votação. 

§ 2º - O prazo deste Art. e seus parágrafos não correrá no período de 

recesso da Câmara Mun icipal. 

Art. 42 - A requerimento de Vereador, os projetos de lei, decorridos trin ta dias de 

seu  recebimen to, serão inclu ídos na Ordem do Dia, mesmo sem parecer.  

Parágrafo Ún ico - O projeto somen te pode ser retirado da Ordem do Dia a 

requerimen to do Vereador, aprovado pelo Plenário.  

Art. 43 - O projeto de lei com parecer con trário da Comissão Única de Pareceres 

é tido como rejeitado. (redação dada pela Emenda 12/09)  

Parágrafo Ún ico - A matéria constante de projeto de lei rejeitado, assim 

como a de proposta de emenda a Lei Orgân ica, rejeitada ou  havida por 

prejudicada, somente poderá consti tuir objeto de novo projeto, na mesma sessão 

legislativa, median te proposta de maioria absoluta dos membros da Câmara. 

(redação dada pela Emenda 07/2003)  

Art. 44 - Os projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal serão enviados ao 

Prefeito que, aqu iescendo, os sancionará. 

§ 1º - Se o Prefeito ju lgar o projeto em todo ou  em parte, inconstitucional 

ou  con trário ao in teresse público, vetá -lo-á, total ou  parcialmente, den tro de 

qu inze dias ú teis, con tados daquele em que recebeu, comun icando os motivos 

do veto ao Presiden te da Câmara, den tro de 48 horas. 

§ 2º - A Câmara apreciará o veto em trin ta dias do seu  recebimento que 

será considerado rejeitado, se em votação, obtiver a maioria de seus membros. 

(redação dada pela Emenda 10/2006)  

§ 3º - O veto parcial somen te abrangerá texto in tegral do artigo, 

parágrafo, inciso ou  alínea. 
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§ 4º - O si lêncio do Prefeito, decorrido o prazo de que trata o parágrafo 

primeiro, importa em sanção. (redação dada pela Emenda 07/2003)  

§ 5º - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no § 2º, o veto 

será apreciado na forma do § 1º do Art. 41. 

§ 6º - Não sendo a Lei promu lgada den tro de quarenta e oito horas pelo 

Prefeito, nos casos dos §§ 2º e 4º deste artigo, o Presidente da Câmara a 

promu lgará, e, se este não o f izer em igual prazo, caberá ao Vice -Presidente da 

Câmara fazê-lo. 

Art. 45 - Nos casos do Art. 36, incisos IV e V, considerar-se-á, após a votação da 

redação f inal, encerrada a elaboração do decreto ou  resolução, cabendo ao 

Presidente da Câmara a sua promu lgação. (redação dada pela Emenda 12/09)  

Art. 46 - O Código de Edif icações, o Código de Postu ras, o Código Tribu tário, 

Código do Meio Ambien te, a Lei do Plano Diretor, a Lei do Parcelamento do solo 

e a Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, 

bem como suas alterações serão aprovados pelo voto da maioria absoluta dos 

membros do Poder Legislativo. (redação dada pela Emenda 12/09)  

§ 1º - Dos projetos previstos no "capu t" deste artigo, bem como das 

respectivas exposições de motivos, antes de submetidos à discussão da Câmara, 

será dada divu lgação com a maior ampli tude possível.  

§ 2º - Den tro de qu inze dias, con tados da data em que se publicarem os 

projetos referidos no parágrafo an terior, qualquer en tidade organ izada da 

sociedade civi l  poderá apresen tar emendas ao Poder Legislativo, observado o 

estabelecido no artigo 41. 

 

CAPÍTULO IV 

 

SEÇÃO I 

 

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

 

Art. 47 - O Prefeito é o chefe do Poder execu tivo Municipal, sendo eleito, 

jun tamente com o Vice-Prefeito e os Vereadores, na forma da legislação Federal 

e, como o Vice-Prefeito, tomará posse no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 

a eleição, imediatamente a dos Vereadores, perante a Câmara na mesma sessão 

solene de instalação de cada legislatu ra. 

Parágrafo Ún ico – Se decorrido dez dias da data f ixada para a posse, 

Prefeito ou  Vice-Prefeito, salvo motivo justi ficado aceito pela Câmara, não tiver 

assumido o cargo, este será declarado vago pelo Plenário.  

Art. 48 – (revogado pela Emenda 07/2003)  
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Art. 49 – O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito em seus impedimentos e ausência 

se suceder-lhe-á no caso de vaga. 

§ 1º - Em caso de impedimento con junto do Prefeito e do Vice -Prefeito, 

assumirá o cargo o Presidente da Câmara Mun icipal ou  seu  substi tuto legal. 

(redação dada pela Emenda 11/2008)  

§ 2º - No caso de impedimento do Presidente da Câmara Mun icipal, 

assumirá o Procurador Geral do Município. (redação dada pela Emenda 11/2008) 

§ 3º - No caso de impedimento do Procu rador Geral do Mun icípio, 

assumirá o Secretário Municipal de Administração. (redação dada pela Emenda 

11/2008) 

Art. 50 – Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á eleição noventa 

dias depois de abertu ra a ú ltima vaga. 

§ 1° - Ocorrendo a vacância, após cumpridos ¾ (três quartos) do 

mandato do Prefeito, a eleição para ambos os cargos será feita trin ta dias depois 

da ú ltima vaga, pela Câmara Mun icipal de Vereadores.  

§ 2° - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período 

de seus an tecessores. 

 

SEÇÃO II 

 

Das Licenças e das Férias 

 

Art. 51 - O Prefeito terá direito a trin ta dias de férias anuais, sem preju ízo de sua 

remuneração. 

Parágrafo Único - Ao en trar em férias deverá transmitir o cargo ao seu  

substi tu to. 

Art. 52 - O Prefeito deverá sol ici tar l icença à Câmara para afastamento, sob pena 

de extinção do seu  mandato nos casos de: 

I - ausentar-se do Mun icípio por mais de qu inze dias; (redação dada 

pela Emenda 07/2003) 

II - tratamen to de saúde, por doença devidamen te comprovada;  

III - gozo de férias. 

IV – de in teresse particular não superior a trin ta dias, sem remuneração. 

(incluído pela Emenda 12/09) 

Parágrafo Único – O afastamento do Prefeito nos casos previstos nos 

incisos deste artigo implicará, necessariamente, na sua substituição. É facultada 
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a transmissão de cargo nos casos de afastamento do ti tu lar na situação do inciso 

I por qualquer prazo in ferior a 15 dias. (redação dada pela Emenda 08/2005)  

 

SEÇÃO III 

 

Das Atribu ições do Prefeito 

 

Art. 53 - Compete privativamen te ao Prefeito: 

I - represen tar o Mun icípio em ju ízo ou  fora dele; 

II - nomear e exonerar os Secretários Mun icipais, os Diretores de 

au tarquias e Departamentos, além de ti tu lares de instituições de que participe o 

Mun icípio, na forma da Lei; 

III - in iciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 

lei; 

IV - sancionar, promu lgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 

decretos e regu lamen tos para a sua f iel  execução; 

V - decretar estado de calamidade pública; 

VI - decretar estado de emergência; 

VII - vetar projetos de lei, total ou  parcialmen te; 

VIII - dispor sobre a organ ização e o funcionamento da admin istração 

mun icipal, na forma da lei; 

IX - declarar a u ti l idade ou  necessidade pública, ou  in teresse social, de 

bens para f ins de desapropriação ou  servidão admin istrativa;  

X - expedir atos próprios de sua atividade admin istrativa;  

XI - con tratar a prestação de serviços e obras, observando o processo 

l ici tatório; 

XII - planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais; 

XIII - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referen tes à 

situação funcional dos servidores; 

XIV - enviar, ao Poder Legislativo, o Plano Plurianual, o projeto de lei 

de diretrizes orçamen tárias e as propostas de orçamen to previstos nesta lei;  

XV - prestar, anualmente, ao Poder Legislativo, dentro de sessenta dias, 

após abertu ra do ano legislativo, as con tas referen tes ao exercício an terior e 

remetê-las, em igual prazo, ao Tribunal de Con tas do Estado;  
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XVI – prestar in formações à Câmara Mun icipal, no prazo de 30 (trin ta) 

dias, sobre matéria legislativa e su jeitas a sua f iscalização; (redação dada pela 

Emenda 07/2003) 

XVII – repassar à Câmara Mun icipal mensalmente até o dia 20 de cada 

mês os recu rsos correspondentes a proporção estabelecida no orçamento; 

(redação dada pela Emenda 07/2003)  

XVIII - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações 

que lhe forem dirigidos em matéria da competência do Execu tivo Mun icipal;  

XIX - of icializar, obedecidas as normas u rbanísticas apl icáveis, as vias 

e logradouros públicos; 

XX - aprovar projetos de edif icações e planos de loteamentos, 

arruamen to e zoneamen to u rbano ou  f ins u rbanos; 

XXI - sol ici tar o auxíl io da polícia do Estado, para a garan tia de 

cumprimen tos de seus atos; 

XXII - revogar atos admin istrativos por razões de in teresse público e 

anu lá-los por vício de legal idade, observado o devido processo legal;  

XXIII - admin istrar os bens e as rendas municipais, promover o 

lançamen to, a f iscal ização e a arrecadação de tribu tos; 

XXIV - providenciar sobre o ensino público; 

XXV - propor ao Poder Legislativo o arrendamento, o aforamento ou  a 

al ienação de próprios mun icipais, bem como a aqu isição de ou tros;  

XXVI - propor a divisão admin istrativa do mun icípio de acordo com a 

Lei. 

§ 1º - Na nomeação de cargos de confiança e de funções gratif icadas, em 

se tratando de paren tesco no âmbito do Poder Execu tivo, o Prefeito deverá 

obedecer a legislação vigen te. (redação dada  pela Emenda 014/12) 

§ 2º -, Fica expressamente vedado o ato de nomeação ou  designação 

para cargo ou  empregos de direção, chefia e assessoramento, na Admin istração 

Direta e Indireta do Poder Executivo, de quem seja inelegível em razão de 

condenação decorren te de ato i l íci to, n os termos da Legislação Federal – Lei 

Complementar 135 de 04 de junho de 2010”.  (redação dada pela Emenda 014/12) 

Art. 54 - É da competência do Prefeito a in iciativa das leis que:  

I - disponham sobre matéria f inanceira; 

II - versem sobre matéria orçamen tária, au torizem abertu ra de créditos 

ou  concedam subvenção e auxíl ios; 

III - criem cargos ou  funções públicas, f ixem ou  aumentem vencimentos 

ou  van tagens dos servidores públicos, ou  de qualquer modo, aumentem a 

despesa, ressalvada a competência privativa expressamente atribuída à Câmara 

Mun icipal; 
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IV - criem ou  suprimam órgãos ou  serviços do Execu tivo.  

Art. 55 - O Vice-Prefeito, além de ou tras atribuições que lhe são próprias, poderá 

exercer ou tras estabelecidas em Lei. 

Art. 56 - Os servidores essenciais de responsabilidade do Poder Público 

Mun icipal, ou  de sua in terveniência, serão atendidos por prof issionais admitidos 

através de concurso público de provas e títu los e quando em regime de 

concessão, por prestadoras de serviços que se habilitarem em l ici tação para este 

f im, convocados por Edital publicado nos órgãos de imprensa escri ta e falada.  

 

SEÇÃO IV 

 

Da Responsabil idade do Prefeito  

 

Art. 57 - Importam responsabil idade os atos do Prefeito ou  do Vice -Prefeito que 

aten tem con tra a Constituição Federal e Constituição Estadual e, especialmente: 

I - o l ivre exercício dos poderes consti tu ídos; 

II - o exercício dos direitos individuais, políticos e sociais;  

III - a probidade na admin istração; 

IV - a Lei Orçamen tária; 

V - o cumprimen to das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo Ún ico - O processo e ju lgamento do Prefeito e do Vice -Prefeito 

obedecerão, no que couber, ao disposto no Art. 86 da Constituição Federal e será 

estabelecido em Lei complemen tar. 

Art. 58 - O Poder Execu tivo enviará à Câmara Mun icipal:  

I - conclusões de todas as sindicâncias e auditorias instaladas em 

órgãos e en tidades da admin istração direta e indireta;  

II - semestralmen te: 

a) l ista nominal da folha de pagamento do pessoal da admin istração 

direta e indireta e a con tribuição do mun icípio para despesas com pessoal de 

cada uma das en tidades da admin istração indireta especificando as parcelas 

correspondentes a ativos e pensionistas e os valores retidos a títu lo de impostos 

sobre a renda de qualquer natu reza e a con tribu ição previdenciária.  

b) no primeiro dia ú ti l  dos meses de agosto e março, o quadro de 

pessoal dos órgãos, en tidades da admin istração direta e indireta, relativos ao 

ú ltimo dia do semestre civil anterior, relacionando também o número de admitidos 

e exclu ídos no mesmo período. 



21 
 

c) os con tratos f irmados pelo Poder Público Mun icipal nos casos e 

condições discipl inados por Lei. 

 

SEÇÃO V 

 

Dos Secretários Mun icipais 

 

Art. 59 - Os Secretários do Mun icípio, de l ivre nomeação e exoneração pelo 

Prefeito, são escolhidos den tre brasi leiros, maiores de 18 anos, no gozo dos 

direitos políticos e estão su jeitos, desde a posse, às mesmas incompatibilidades 

e proibições estabelecidas para os Vereadores, no que couber. 

Art. 60 - Além das atribu ições f ixadas em Lei Ordinária, compete aos Secretários 

do Mun icípio; 

I - orien tar, coordenar e execu tar as atividades dos órgãos e en tidades 

da admin istração mun icipal, na área de sua competência;  

II - referendar os atos e decretos do Prefeito e expedir instruções para 

a execução das leis, decretos e regu lamentos relativos aos assuntos de suas 

secretarias; 

III - apresen tar, ao Prefeito, relatório anual dos serviços realizados por 

suas secretarias; 

IV - comparecer à Câmara Mun icipal nos casos previstos nesta Lei 

Orgân ica; 

V - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem delegadas 

pelo Prefeito. 

Parágrafo Ún ico - Os decretos, atos e regu lamentos referen tes aos 

serviços au tônomos serão subscri tos pelo Secretário de Admin istração.  

Art. 61 - Apl ica-se aos ti tu lares de au tarquias e de insti tuições, de que participe 

o Mun icípio, o disposto nesta seção, no que couber.  

 

SEÇÃO VI 

 

Das Assessorias 

 

Art. 62 - São assessores diretos do Prefeito: 

I - os Secretários mun icipais ou  ti tu lares de órgãos equ ivalen tes;  

II - (revogado pela Emenda 12/09)  
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Art. 63 - Os Secretários Municipais e ti tu lares de órgãos equ ivalentes, de l ivre 

nomeação e exoneração do Prefeito, serão providos nos correspondentes cargos 

em comissão criados por Lei, a qual f ixará o respectivo padrão de vencimento e 

atribu ições, con forme consta nesta Lei Orgân ica. (redação dada pela Emenda 

12/09) 

Art. 64 –(revogado pela Emenda 12/09)  

 

SEÇÃO VII 

 

Dos Conselhos Mun icipais 

 

Art. 66 - Os Conselhos Mun icipais são órgãos governamentais que têm por 

f inal idade auxiliar a admin istração na orientação, planejamento, in terpretação e 

ju lgamen to de matéria de sua competência. 

Parágrafo Ún ico - Os Conselhos serão formados por in tegrantes da 

comunidade, com serviços prestados e aos participantes não caberá qualquer 

remuneração. 

Art. 67 - A lei especificará as atribu ições de cada Conselho, sua organ ização, 

composição, funcionamento, forma de nomeação de ti tu lar e suplente e prazo de 

du ração do mandato. 

Art. 68 - Os Conselhos Mun icipais são compostos por um número ímpar de 

membros, observando, quando for o caso, a representatividade da administração, 

das en tidades públicas, classistas e da sociedade civi l  organ izada.  

 

SEÇÃO VIII 

 

Dos Servidores Mun icipais 

 

Art. 69 - São servidores do município todos quantos percebam remuneração pelos 

cofres mun icipais. 

Art. 70 - O quadro de servidores pode ser consti tuído de classes, carreiras 

funcionais ou  de cargos isolados, classificados dentro de um sistema ou  ainda, 

dessas formas con jugadas, de acordo com a Lei. (redação dada pela Emenda 

07/2003) 

Parágrafo Ún ico - A Lei disporá sobre o sistema de promoções dos 

servidores, o qual obedecerá, alternadamente, ao cri tério de an tigüidade e 

merecimen to, este aval iado objetivamen te. 
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Art. 71 - Os cargos, empregos e funções públicas mun icipais são acessíveis a 

todos os brasi leiros que preencham os requ isitos estabelecidos em Lei.  

Parágrafo Ún ico - A investidura em cargo ou  emprego público, bem como 

nas insti tuições de que participe o Mun icípio, depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou  de provas e títu los, ressalvadas as nomeações 

para cargos em comissão, declarados em Lei, de l ivre nomeação e exoneração 

do Prefeito. 

Art. 72 - São estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores 

nomeados por concu rso. (redação dada pela Emenda 12/2009)  

Art. 73 - Os servidores estáveis somen te perderão os cargos em virtude de 

sen tença judicial ou  median te processo admin istrativo, em que lhes seja 

assegurada ampla defesa. 

Parágrafo Ún ico - Inval idada, por sen tença, a demissão, o servidor será 

rein tegrado e quem lhe ocupava o lugar, exonerado ou , se detinha ou tro cargo, a 

este reconduzido, sem direito a inden ização. 

Art. 74 - Ficará em disponibilidade remunerada, com vencimentos proporcionais 

ao tempo de serviço, o servidor cu jo cargo for declarado extinto ou desnecessário 

pelo órgão a que servir, podendo ser aproveitado em cargo compatível, a cri tério 

da admin istração. 

Art. 75 - Lei Mun icipal estabelecerá os casos de con tratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional in teresse 

público. 

Art. 76 - O tempo de serviço público federal, estadual ou de ou tros mun icípios é 

compu tado in tegralmen te para efeitos de aposen tadoria e dispon ibi l idade.  

Art. 77 – Ao servidor em exercício de mandato eletivo apl icam-se as seguintes 

disposições: 

I - tratando-se de mandato eletivo Federal ou Estadual, f icará afastado 

de seu  cargo, emprego ou  função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego 

ou  função, sendo-lhe facu ltado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibi lidade de 

horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo 

da remuneração do cargo e, não havendo compatibi lidade, será apl icada a norma 

do inciso an terior; 

IV - em qualquer caso que exi ja o afastamento para o exercício de 

mandato eletivo, seu tempo de serviço será con tado para todos os efeitos legais, 

exceto para promoção por merecimen to; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os 

valores serão determinados como se no exercício estivesse.  
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Art. 78 - Lei Mun icipal definirá os direitos dos servidores do Município e acréscimo 

pecun iário por tempo de serviço. 

Art. 79 - A Lei assegurará ao servidor, que por um qü inqüênio completo não 

houver in terrompido a prestação de serviço ao Mun icípio e revelar assiduidade, 

l icença-prêmio de três meses para os efeitos nela previsto. (redação dada pela 

Emenda 07/2003) 

Art. 80 - Os servidores públicos municipais deverão receber seus salários até o 

dia cinco do mês posterior ao vencido. 

§ 1º - O não cumprimento do disposto no "capu t" deste Art. implicará, 

na data do efetivo pagamento dos salários, a atual ização dos respectivos valores 

pelo índice de in f lação ocorrido no período. 

§ 2º - O pagamento de grati f icação natal ina, também determinada 

décimo terceiro salário, será efetuado até o dia vin te de dezembro.  

§ 3º - A revisão geral da remuneração dos servidores públicos ativos, 

inativos e pensionistas, far-se-á sempre na mesma data e nos mesmos índices. 

§ 4º - A con tribuição dos servidores, descon tada em folha de 

pagamento, bem como parcela devida, even tualmente, pelo Mun icípio, ao órgão 

ou  en tidade de previdência, deverão ser repassados até o dia qu inze do mês 

segu in te ao da competência ou  adaptar-se à legislação pertinen te. 

Art. 81 - O servidor efetivo, f i l iado a regime próprio de previdência, será 

aposen tado: 

I – por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 

investido, quando insuscetível de readaptação, h ipótese em que será obrigatória 

a real ização de aval iações periódicas para veri f icação da con tinuidade das 

condições que ensejaram a concessão da aposen tadoria; 

II – compu lsoriamente, com proven tos proporcionais ao tempo de con tribuição, 

aos 75 (seten ta e cinco) anos de idade; 

III – voluntariamente aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mu lher, e aos 65 

(sessen ta e cinco) anos de idade, se homem, observados o tempo de contribuição 

e os demais requ isitos estabelecidos em lei complemen tar.  

§1º. Lei Complementar disciplinará regras transitórias para os servidores que 

ingressaram no serviço público até a data da vigência da lei complementar de 

que trata o inciso III deste artigo.  

§2º. Esta Emenda à Lei Orgân ica Municipal en trará em vigor a con tar da data da 

publicação da Lei Complementar que discipl inará o Plano de Benefícios dos 

servidores públicos mun icipais deten tores de cargo efetivo.  

§3º. Enquanto não editada a lei complementar de que trata o capu t, permanecem 

em vigor as disposições con tidas na legislação vigente.(redação pela Emenda nº 017/24) 
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Art. 82 - São direitos dos servidores mun icipais, além de ou tros previstos na 

Constituição Federal e Estadual, nesta Lei Orgân ica e demais leis, os previstos 

no Art. 29, incisos III, V, VIII, X, XI, XIII, XV da Consti tu ição Estadual.  

Art. 83 - É vedada: 

I - a remuneração dos cargos, de atribu ições iguais ou  assemelhadas, 

do Poder Legislativo, superior a dos cargos do Poder Execu tivo, ressalvadas as 

van tagens de caráter individual e as relativas a natu reza e ao local de trabalho;  

II - a participação de servidores no produ to da arrecadação de tributos 

e mu ltas, inclusive da dívida ativa; 

III - a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando 

houver compatibi l idade de horários; 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com ou tro técn ico ou  cien tíf ico;  

c) a de dois cargos ou  empregos privativos de prof issionais de saúde, 

com prof issões regu lamen tadas. (redação dada pela Emenda 07/2003)  

Parágrafo Ún ico - A proibição de acumular estende-se a cargos, funções 

ou  empregos em au tarquias e ou tras instituições de que faça parte o Mun icípio.  

Art. 84 - O Mun icípio responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem a terceiros, sendo obrigatório o uso de ação regressiva con tra o 

responsável nos casos de dolo ou  cu lpa, na forma da Consti tu ição Federal.  

Art. 85 - É vedada, a quantos prestem serviços ao Mun icípio, atividade político-

partidária nas horas e locais de trabalho. 

Art. 86 - É garan tido ao servidor públ ico mun icipal o direito a l ivre associação 

sindical. 

 

TÍTULO III 

 

Da Tribu tação, das Finanças e do Orçamen to  

 

CAPÍTULO I 

 

Do Sistema Tribu tário 

 

Disposições Gerais 
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Art. 87 - Sem preju ízo de ou tras garantias as seguradas ao contribuinte, é vedado 

ao 

Mun icípio: 

I - exigir ou  aumen tar tribu tos em lei que o estabeleça; 

II - insti tuir tratamen to desigual en tre con tribuintes que se encontrem 

em situação equ ivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 

prof issional ou  função por eles exercida, independentemente da denominação 

ju rídica dos rendimen tos, títu los ou  direitos; 

III - cobrar tribu tos: 

a) em relação a atos geradores ocorridos an tes do in ício da vigência 

da lei que os houver insti tu ído ou  aumen tado; 

b) no mesmo exercício f inanceiro em que haja sido publicada a lei que 

os insti tu iu  ou  aumen tou ; 

IV - u ti l izar tribu to com efeito de con f isco; 

V - estabelecer l imitações ao tráfego de pessoas ou  bens, por meio de 

tribu tos in termunicipais, ressalvado, a cobrança de pedágio pela u ti l ização de 

vias conservadas pelo Mun icípio; 

VI - insti tu ir impostos sobre: 

a) patrimôn io, renda ou  serviço da Un ião ou  do Estado;  

b) templo de qualquer cu lto; 

c) patrimôn io, renda ou  serviços de partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das en tidades judiciais dos trabalhadores, das insti tuições de 

educação e de assistência social sem f ins lucrativos, atendidos os requ isitos da 

lei; 

d) l ivros, jornais e periódicos; 

VII - estabelecer diferença tributária en tre bens e serviços de qualquer 

natu reza, em razão de sua procedência ou  destino.  

Parágrafo Ún ico - Qualquer an istia que envolva matéria tribu tária ou  

previdenciária só poderá ser concedida através da lei mun icipal específ ica.  

 

SEÇÃO II 

 

Dos Impostos do Mun icípio 

 

Art. 88 - Compete ao Mun icípio consti tu ir impostos sobre: 

I - propriedade predial e terri torial u rbana; 
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II - transmissão in tervivos, a qualquer títu lo, por ato oneroso, de bens 

imóveis, por natu reza ou  acessão f ísica e de direitos reais sobre imóveis, exceto 

os de garan tia, bem como cessão de direitos de aqu isição;  

III – (revogado pela Emenda 07/2003)  

IV - serviço de qualquer natureza, não compreendido na competência 

do Estado, def inida em Lei Complementar Federal, que excluir da incidência, em 

se tratando de explorações de serviços para o exterior.  

§ 1º - O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos termos 

do Código Tribu tário Municipal, de forma a assegurar o cumprimento da função 

social da propriedade. (Redação dada pela Emenda 07/2003)  

§ 2º - (revogado pela Emenda 07/2003) 

§ 3º - (revogado pela Emenda 07/2003) 

 

SEÇÃO III 

 

Das Receitas Tribu tárias Repartidas 

 

Art. 89 - É vedada a retenção ou qualquer restrição à en trega e ao emprego dos 

recu rsos atribuídos ao Município nesta seção, neles compreendidos os adicionais 

e acréscimos relativos a impostos. 

Art. 90 - O Mun icípio acompanhará o cálcu lo das quotas e a l iberação de sua 

participação nas receitas a serem repartidas pela Un ião e pelo Estado, na forma 

da Lei Complemen tar Federal. 

Art. 91 - O Mun icípio divulgará até o ú ltimo dia do mês subseqüente ao dia da 

arrecadação, o mon tan te de cada um dos tribu tos arrecadados e os recu rsos 

recebidos. 

Art. 92 - Qualquer órgão público de esfera mun icipal somen te poderá apl icar 

recu rsos f inanceiros, pagar funcionários e prestadores de serviços, através da 

rede of icial de Bancos ou  Caixas Econômicas. 

 

CAPÍTULO II 

 

Das Finanças Públicas e do Orçamen to  

 

A rt .  93 .  Le i s  de  i n i c i a t i va  do  P oder E xecu t i vo  es tabe l ece rão :  ( r e d ação  

E m e n d a  n º  0 1 6 / 2 0 1 7 )  
I  -  o  p l an o  p l u r i an u a l ;  
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I I  -  as  d i re tr i zes  o rçamen tá r i as ;  

I I I  -  os  o rçamen tos  an u a i s .  

 

§  1 o .  A  l e i  qu e  i n s t i tu i r  o  p l an o  p l u r i an ua l  es tabe l ece rá  as  

d i re tr i zes , ob je t i vos  e  me tas  da  admi n i s tração  pú b l i ca  mu n i c i pa l  pa ra  

as  despesas  de  cap i ta l  e  ou tras  de l as  deco rren tes  e  pa ra  as  re l a t i vas  

aos  p rog ramas de  du ração  con t i n u ada .  

§  2 o .   A  l e i  de  d i re tr i zes  o rçamen tá r i as  compreen derá  as  

me tas  e  p r i o r i dades  da  admi n i s tração  pú b l i ca  mu n i c i pa l,  i n c l u i ndo  as  

despesas  de  cap i ta l  pa ra  o  exe rc íc i o  f i n an ce iro  su bsequ en te, 

o r i en ta rá  a  e l abo ração  da  l e i  o rçamen tá r i a  an u a l  e  d i spo rá  sob re  as  

a l te rações  n a  l eg i s l ação  tr i bu tá r i a .  

§  3 o .  O P oder E xecu t i vo  pu b l i ca rá , a té  tr i n ta  d i as  após  o  

en ce rramen to  de  cada  b i mes tre , re l a tó r i o  resu mi do  da  execu ção  

o rçamen tá r i a .  

§  4 o .  Os  p l an os  e  p rog ramas mu n i c i pa i s  p rev i s tos  n es ta  Le i 

Orgân i ca  se rão  e l abo rados  em con son ânc i a  com o  p l an o  p l u r i an ual  e  

ap rec i ados  pe l o  P oder Leg i s l a t i vo .  

§  5 o .   A  l e i  o rçamen tá r i a  an u a l  compreen derá :  

I  -  o rçamen to  f i sca l  re f e ren te  aos  P oderes  do  Mu n i c íp i o , seus  

f u n dos , ó rgãos  e  en t i dades  da  admi n i s tração  d i re ta  e  i n d i re ta, 

i n c l u s i ve  f u n dações  i n s t i tu ídas  e  man ti das  pe l o  P oder P ú b l i co .  

I I  -  o  o rçamen to  de  i n ves t i men to  das  empresas  em qu e  o  

Mu n i c íp i o  de ten h a , d i re ta  ou  i n d i re tamen te , a  ma i o r i a  do  cap i tal  

soc i a l ,  com d i re i to  a  vo to ;  

I I I  -  o  o rçamen to  da  segu r i dade  soc i a l .  

§  6 o .  O p ro je to  de  l e i  o rçamen tá r i a  se rá  acompan h ado  de  

demon s tra t i vo  do  e f e i to ,  sob re  as  rece i tas  e  despesas , deco rren tes  
de  i sen ções , an i s t i as , remi ssões , su bs íd i os  e  ben e f íc i os  de  n a tu reza  
f i n an ce i ra , t r i bu tá r i a  e  c red i t íc i a .  

§  7 o .  Os  o rçamen tos  an u a i s  e  as  l e i s  de  d i re tr i zes  

o rçamen tá r i as , compa ti b i l i zados  com o  p l an o  p l u r i anua l ,  te rão  en tre  
su as  f u n ções  a  de  redu z i r  des i gu a l dades  n o  mu n i c íp i o , segundo  

c r i té r i o  popu l ac i on a l .  

§  8 o .   A  l e i  o rçamen tá r i a  an u a l  n ão  poderá  con te r  d i spos i t ivo  

es tran h o  à  p rev i são  da  rece i ta  e  à  f i xação  de  despesa , n ão  se  

i n c l u indo  n a  p ro i b i ção  a  au to r i zação  pa ra  a  abe rtu ra  de  c réd i tos  

su p l emen ta res  e  con tra tação  de  ope rações  de  c réd i to ,  a i n da  qu e  po r 

an tec i pação  de  rece i ta .  
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A rt.  93A . Os  P ro je tos  de  Le i  sob re  o  p l an o  p l u r i an ua l,  d i re tr i zes  
o rçamen tá r i as  e  o rçamen tos  A n u a i s ,  se rão  en v i ados  pe l o  P re f e i to  ao  
P oder Leg i s l a t i vo  n os  segu i n tes  p razos :  ( r e d a ç ã o  E m e n d a  n º  0 1 6 / 2 0 1 7 )  

 

I  -  pa ra  o  p r i me i ro  an o  do  man da to :  

a )  o  p l an o  p l u r i an ua l ,  a té  o  d i a  15  de  ju n h o  e  deven do  se r 

devo l v i do  pa ra  san ção  a té  o  d i a  15  de  agos to  do  mesmo an o ;  

b )  as  d i re tr i zes  o rçamen tá r i as , com en trada  a té  o  d i a  15  de 

se tembro  e  deven do  se r devo l v i do  pa ra  san ção  a té  o  d i a  31  de  ou tu bro  

do  mesmo an o ;  

c )  o  Orçamen to  an u a l ,  com en trada  a té  o  d i a  10  (dez) de 

n ovembro  e  deven do  se r devo l v i do  pa ra  san ção  a té  o  a té  o  d i a  10  

(dez) de  dezembro  do  mesmo an o ;  

 

I I  –  pa ra  os  dema i s  an os  do  man da to :  

a )  D i re tr i zes  Orçamen tá r i as , com en trada  a té  o  d i a  31  de 

agos to  e  deven do  se r devo l v i do  pa ra  san ção  a té  o  d i a  15  (qu i n ze ) de  

ou tu b ro  de  cada  an o ;  

b )  o  o rçamen to  an u a l ,  com en trada  a té  o  d i a  10  (dez) de 

n ovembro  e  deven do  se r devo l v i do  pa ra  san ção  a té  o  d i a  10 (dez) de  

dezembro  de  cada  an o .  

§  1 o .  O n ão  en v i o  dos  p ro je tos  de  l e i s  de  qu e  tra tam es te  

a r t i go  aca rre ta  a  respon sab i l i dade  do  P re f e i to  Mu n i c i pa l .  

§  2 o .  E m caso  da  n ão  ap rec i ação  dos  p ro je tos  de  l e i s  n o  p razo  

p rev i s to  n es te  a r t i go  pe l o  P oder Leg i s l a t i vo  sob res ta r -se -ão  todas  as  

dema i s  de l i be rações  l eg i s l a t i vas  a té  qu e  se ja  a  ma té r i a  ap rec i ada .  

A rt .  94 . Os  p ro je tos  de  l e i  qu e  se  re f e r i rem ao  p l an o  p l u r i an ua l,  à  l ei  

de  d i re tr i zes  o rçamen tá r i as  e  à  l e i  o rçamen tá r i a  an u a l  se rão  

ap rec i ados  pe l a  C omi ssão  de  Orçamen to  e  F i n an ças , a  qu a l  cabe rá :  
( r e d a ç ã o  E m e n d a  n º  0 1 6 / 2 0 1 7 )  

I  -  exami n a r e  emi t i r  pa rece r sob re  os  p ro je tos  re f e r i dos  n es te 

a r t i go  e  sob re  as  con tas  ap resen tadas  an u a l men te  pe l o  P re f e i to ;  

I I  -  exami n a r e  emi t i r  pa rece r sob re  os  p l an os  e  p rog ramas 

mu n i c i pa i s  p rev i s tos  n es ta  Le i  Orgân i ca  e  exe rce r o  acompan h amen to  

e  a  f i sca l i zação  o rçamen tá r i a ,  sem p re ju ízo  da  a tu ação  das  dema i s  

comi ssões  do  P oder Leg i s l a t i vo , pe rman en tes  ou  temporá r i as .  

§  2 o .  A s  emen das  se rão  ap resen tadas  n a  C omi ssão  de 

Orçamen to  e  F i n an ças , qu e  sob re  e l as  emi t i rá  pa rece r,  e  ap rec i adas , 

n a  f o rma  reg i men ta l ,  pe l o  P l en á r i o  da  C âmara .  

§  3 o .  A s  emen das  ao  p ro je to  de  l e i  do  o rçamen to  an u al  ou  
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aos  p ro je tos  qu e  o  mod i f i qu em somen te  podem se r ap rovadas  caso :  

I  -  se jam compa tíve i s  com o  p l an o  p l u r i an ua l e  com a  l e i  de 

d i re tr i zes  o rçamen tá r i as ;  

I I  -  i n d i qu em os  recu rsos  n ecessá r i os , admi t i dos  apen as  os  

p roven i en tes  de  an u l ação  de  despesa , exc l u ídas  as  qu e  i n c i dam 

sob re :  

a )  do tações  pa ra  pessoa l  e  seu s  en ca rgos ;  

b )  se rv i ço  da  d ív i da ;  

I I I  -  se jam re l ac i on adas :  

a )  com a  co rreção  de  e rros  ou  omi ssões ; ou  

b )  com os  d i spos i t i vos  do  tex to  do  p ro je to  de  l e i .  

 

§  4 o .  A s  emen das  ao  p ro je to  de  l e i  de  d i re tr i zes  

o rçamen tá r i as  n ão  poderão  se r ap rovadas  qu an do  i n compa tíve i s  com 

o  p l an o  p l u r i an u a l .  

§  5 o .  O P re f e i to  poderá  en v i a r  men sagem à  C âmara  pa ra  

p ropo r mod i f i cação  n os  p ro je tos  a  qu e  se  re f e re  es te  a r t i go  en qu an to  

n ão  i n i c i ada  a  vo tação , n a  C omi ssão  de  Orçamen to  e  F i n an ças , da  

pa rte  cu ja  a l te ração  é  p ropos ta .  

§  6 o .  A p l i cam-se  aos  p ro je tos  men c i on ados  n es te  a r t i go , no  

qu e  n ão  con tra r i a r  o  d i spos to  n es ta  seção , n as  n o rmas  re l a t i vas  ao  

p rocesso  l eg i s l a t i vo  espec i a l  p rev i s to  n o  R eg i men to  In te rn o  do  P oder 

Leg i s l a t i vo , as  dema i s  n o rmas  p rev i s tas  pa ra  o  p rocesso  l eg i s l a t i vo  

comu m. 

§  7 o .  Os  recu rsos  qu e , em deco rrên c i a  de  ve to , emen da  ou  

re je i ção  do  p ro je to  de  l e i  o rçamen tá r i a  an u a l ,  f i ca rem sem despesas  

co rrespon den tes  poderão  se r u t i l i zados , con f o rme  o  caso , med i an te  

c réd i tos  espec i a i s  ou  su p l emen ta res , com p rév i a  e  espec íf i ca  

au to r i zação  l eg i s l a t i va .  

§  8 o .  N a  e l abo ração  e  d i scu ssão  dos  p ro je tos  de  l e i s  de 

o rçamen tos  deve  se r obse rvadas  as  n o rmas  re l a t i vas  às  f i n anças  

pú b l i cas  e  ges tão  f i sca l  i n s t i tu ídas  po r l e i s  comp l emen ta res  f ede ra i s .  

§  9 o .  A s  emen das  i n d i v i du a is  ao  p ro je to  de  l e i  o rçamen tá r i a 

se rão  ap rovadas  n o  l i mi te  de  1 ,2% (u m i n te i ro  e  do i s  déc i mos  po r 

cen to )  da  rece i ta  co rren te  l íqu i da  p rev i s ta  n o  p ro je to  en cami nhado  

pe l o  P oder E xecu t i vo , sen do  qu e  a  me tade  des te  pe rcen tu a l  se rá  

des t i n ada  a  ações  e  se rv i ços  pú b l i cos  de  saú de .  

§  10 . A  execu ção  do  mon tan te  des t i n ado  a  ações  e  se rv i ços 

pú b l i cos  de  saú de  p rev i s to  n o  §  9 o ,  i n c l u s ive  cu s te i o , se rá  compu tada  
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para  f i n s  do  cu mpri men to  do  i n c i so  I I I  do  §  2 o  do  a r t .  198 , vedada  a  

des t i n ação  pa ra  pagamen to  de  pessoa l  ou  en ca rgos  soc i a i s .  

§  11 . É  ob r i ga tó r i a  a  execu ção  o rçamen tá r i a  e  f i n an ce ira  das 
p rog ramações  a  qu e  se  re f e re  o  §  9 o  des te  a r t i go , em mon tan te  

co rrespon den te  a  1 ,2% (u m i n te i ro  e  do i s  déc i mos  po r cen to )  da  
rece i ta  co rren te  l íqu i da  rea l i zada  n o  exe rc íc i o  an te r i o r ,  con f o rme  os  

c r i té r i os  pa ra  a  execu ção  equ i ta t i va  da  p rog ramação  de f i n i dos  n a  l ei  
comp l emen ta r p rev i s ta  n o  §  9 o  do  a r t .  165  da  C on s t i tu i ção  Federa l .  

§  12 . A s  p rog ramações  o rçamen tá r i as  p rev i s tas  n o  §  9 o  des te  

a r t i go  n ão  se rão  de  execu ção  ob r i ga tó r i a  n os  casos  dos  i mped i men tos  
de  o rdem técn i ca .  

§  13 . Qu an do  o  Mu n i c íp i o  f o r  o  des t i n a tá r i o  de  tran s f e rên cias  

ob r i ga tó r i as  da  U n i ão , pa ra  a  execu ção  de  p rog ramação  de  emen das  
pa r l amen ta res , es tas  n ão  i n teg ra rão  a  base  de  cá l cu l o  da  rece i ta  

co rren te  l íqu i da  pa ra  f i n s  de  ap l i cação  dos  l i mi tes  de  despesa  de  
pessoa l  de  qu e  tra ta  o  capu t  do  a r t .  169  da  C on s t i tu i ção  Federa l .   

§  14 . N o  caso  de  i mped i men to  de  o rdem técn i ca , n o  empenho  

de  despesa  qu e  i n teg re  a  p rog ramação , n a  f o rma  do  §11  des te  a r t i go ,  
se rão  ado tadas  as  segu i n tes  med i das :    

 
I  -  a té  120  (cen to  e  v i n te )  d i as  após  a  pu b l i cação  da  l e i 

o rçamen tá r i a  o  P oder E xecu t i vo  en v i a rá  ao  P oder Leg i s l a t i vo  as  

ju s t i f i ca t i vas  do  i mped i men to ;    
I I  -  a té  30  ( tr i n ta )  d i as  após  o  té rmi n o  do  p razo  p rev i s to  no  

i n c i so  I ,  o  P oder Leg i s l a t i vo  i n d i ca rá  ao  P oder E xecu t i vo  o  
reman e jamen to  da  p rog ramação  cu jo  i mped i men to  se ja  i n su peráve l ;   

I I I  -  a té  30  de  se tembro  ou  a té  30  ( tr i n ta )  d i as  após  o  p razo  

p rev i s to  n o  i n c i so  I I ,  o  P oder E xecu t i vo  en cami n hará  p ro je to  de  l ei  
sob re  o  reman e jamen to  da  p rog ramação  cu jo  i mped i men to  se ja  

i n su peráve l ;   
IV  -  se , a té  20  de  n ovembro  ou  a té  30  ( tr i n ta )  d i as  após  o  

té rmi n o  do  p razo  p rev i s to  n o  i n c i so  I I I ,  o  P oder Leg i s l a t i vo  n ão  

de l i be ra r  sob re  o  p ro je to , o  reman e jamen to  se rá  i mp l emen tado  po r 
a to  do  P oder E xecu t i vo , n os  te rmos  p rev i s tos  n a  l e i  o rçamen tá r i a .     

 
§  15 . A pós  o  p razo  p rev i s to  n o  i n c i so  IV  do  §  14 , as  

p rog ramações  o rçamen tá r i as  p rev i s tas  n o  §  11  n ão  se rão  de  execu ção  

ob r i ga tó r i a  n os  casos  dos  i mped i men tos  ju s t i f i cados  n a  n o t i f i cação  
p rev i s ta  n o  i n c i so  I  do  §  14 .  

§  16 . Os  res tos  a  pagar poderão  se r con s i de rados  pa ra  f ins  
de  cu mpri men to  da  execu ção  f i n ance i ra  p rev i s ta  n o  §  11  des te  a r t i go ,  
a té  o  l i mi te  de  0 ,6% (se i s  déc i mos  po r cen to )  da  rece i ta  co rren te  

l íqu i da  rea l i zada  n o  exe rc íc i o  an te r i o r .    
§  17 . S e  f o r  ve r i f i cado  qu e  a  rees t i ma ti va  da  rece i ta  e  da 

despesa  poderá  resu l ta r  n o  n ão  cu mpri men to  da  me ta  de  resu l tado  
f i sca l  es tabe l ec i da  n a  l e i  de  d i re tr i zes  o rçamen tá r i as , o  mon tan te  
p rev i s to  n o  §  11  des te  a r t i go  poderá  se r redu z i do  em a té  a  mesma  

p ropo rção  da  l i mi tação  i n c i den te  sob re  o  con ju n to  das  despesas  
d i sc r i c i on á r i as .  
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§  18 . C on s i de ra -se  equ i ta t i va  a  execu ção  das  p rog ramações  
de  ca rá te r  ob r i ga tó r i o  qu e  a ten da  de  f o rma  i gu a l i tá r i a  e  i mpessoa l  às  
emen das  ap resen tadas , i n depen den temen te  da  au to r i a .  

 

A r t .  95 . S ão  vedados :  ( r e d a ç ã o  E m e n d a  n º  0 1 6 / 2 0 1 7 )  

I  –  o  i n íc i o  de  p rog ramas ou  ações  n ão  i n c l u ídos  n a  Le i 
Orçamen tá r i a  A n u a l .  

I I  –  a  rea l i zação  de  despesas  ou  assu n ção  de  ob r i gações 
d i re tas  qu e  excedam os  c réd i tos  o rçamen tá r i os  ou  ad i c i on a i s .  

I I I  –  a  rea l i zação  de  ope rações  de  c réd i tos  qu e  excedam o  

mon tan te  das  despesas  de  cap i ta l ,  ressa l vadas  as  au to r i zadas  
med i an te  c réd i tos  su p l emen ta res  ou  espec i a i s  com f i n a l i dade  p rec i sa, 

ap rovados  pe l o  P oder Leg i s l a t i vo , po r ma i o r i a  abso l u ta .  
IV  –  a  v i n cu l ação  de  rece i tas  de  i mpos tos  e  tran s f e rên c i as  a  

ó rgão , f u n do  ou  despesa , ressa l vadas  a  des t i n ação  de  recu rsos  pa ra  

a  man u ten ção  e  desen vo l v i men to  do  en s i n o , às  ações  e  se rv i ços  
pú b l i cos  de  saú de , à  ga ran t i a  de  déb i tos  pa ra  com a  U n i ão  e  o  E s ta do  

e  a  p res tação  de  ga ran t i as  às  ope rações  de  c réd i to  po r an tec i pação  
de  rece i ta .  

V  –  a  abe rtu ra  de  c réd i to  su p l emen ta r ou  espec i a l ,  sem p rév i a 

au to r i zação  Leg i s l a t i va  e  sem i n d i cação  dos  recu rsos  
co rrespon den tes .  

V I –  a  tran spos i ção , o  reman e jamen to  ou  a  tran s f e rên c ia  ou  
a  tran s f e rên c i a  de  recu rsos  de  u ma ca tego r i a  de  p rog ramação  pa ra  
ou tra , ou  de  u m ó rgão  pa ra  ou tro , sem p rév i a  au to r i zação  Leg i s l a t i va .  

V II  –  a  con cessão  ou  u t i l i zação  de  c réd i tos  i l i mi tados .  
V II I  –  a  u t i l i zação , sem au to r i zação  Leg i s l a t i va  espec íf i ca , de 

recu rsos  do  Mu n i c íp i o  pa ra  su p r i r  n ecess i dades  ou  cob r i r  dé f i c i ts  de  
empresas  ou  qu a l qu e r en t i dade  de  qu e  o  Mu n i c íp i o  pa rt i c i pe .  

IX  –  a  i n s t i tu i ção  de  f u n dos  de  qu a l qu e r n a tu reza , sem p rév i a 

au to r i zação  Leg i s l a t i va .  
§  1 o .  N en h um i n ves t i men to , cu ja  execu ção  u l trapasse  u m 

exe rc íc i o  f i n an ce iro , poderá  se r i n i c i ado  sem p rév i a  i n c l u são  n o  P l ano  
P l u r i an ua l,  ou  sem Le i  qu e  au to r i ze  a  i n c l u são , sob  pen a  de  c r i me  de  
respon sab i l i dade .  

§  2 o .  Os  c réd i tos  espec i a i s  e  ex trao rd i n á r i os  te rão  v i gência  
n o  exe rc íc i o  f i n an ce i ro  em qu e  f o rem au to r i zados , sa l vo  se  o  a to  de  

au to r i zação  f o r  p romu l gado  n os  ú l t i mos  qu a tro  meses  daqu ele  
exe rc íc i o ,  h i pó tese  em qu e  poderão  se r reabertos  n os  l i mi tes  de  seus  
sa l dos  med i an te  a  i n d i cação  de  recu rsos  f i n an ce iros  p roven i en tes  do  

o rçamen to  su bsequ en te , ao  qu a l  se rão  i n co rpo rados .  
§  3 o .  A  abe rtu ra  de  c réd i tos  ex trao rd i n á r i os  somen te  se rá  

admi t i da  pa ra  a ten der a  despesas  i mprev i s íve i s  e  u rgen tes  
deco rren tes  de  ca l ami dade  pú b l i ca .  

§  4 o .  É  pe rmi t i da  a  v i n cu l ação  de  rece i tas  p róp r i as  ge radas  

pe l os  i mpos tos  a  qu e  se  re f e rem os  a r ts .  155  e  156  da  C on s t i tu ição  
Federa l ,  e  dos  recu rsos  de  qu e  tra tam os  a r ts .  157 , 158  e  159 , I ,  a  e  

b , e  I I ,  pa ra  a  p res tação  de  ga ran t i a  ou  con traga ran t i a  à  U n i ão  e  pa ra  
pagamen to  de  déb i tos  pa ra  com es ta .  
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§  5 o .  A  tran spos i ção , o  reman e jamen to  ou  a  tran s f e rên c i a  de 
recu rsos  de  u ma ca tego r i a  de  p rog ramação  pa ra  ou tra  poderão  se r 
admi t i dos , n o  âmb i to  das  a t i v i dades  de  c i ên c i a , tecn o l og i a  e  

i n ovação , com o  ob je t i vo  de  v i ab i l i za r  os  resu l tados  de  p ro je tos  
res tr i tos  a  essas  f u n ções , med i an te  a to  do  P oder E xecu t i vo , sem 

n ecess i dade  da  p rév i a  au to r i zação  l eg i s l a t i va  p rev i s ta  n o  i n c i so  V I 
des te  a r t i go .   

 

A r t .  96 . A  despesa  com pessoa l  a t i vo  e  i n a t i vo  n ão  poderá  exceder os  
l i mi tes  es tabe l ec i dos  em Le i .  ( r e d a ç ã o  E m e n d a  n º  0 1 6 / 2 0 1 7 )  

 
P a rág ra f o  Ú n i co . A  con cessão  de  qu a l qu e r van tagem ou  

au men to  de  remu n eração , a  c r i ação  de  ca rgos  ou  a l te ração  de  

es tru tu ra  de  ca rre i ra , bem como a  admi ssão  de  pessoa l ,  a  qu a l quer 
t í tu l o ,  pe l os  ó rgãos  e  en t i dades  da  admi n i s tração  d i re ta  ou  i n d i re ta, 

i n c l u s ive  f u n dações  i n s t i tu ídas  e  man ti das  pe l o  P oder P ú b l i co , só  
poderão  se r f e i tas :  

 

I  –  se  h ou ve r p rév i a  do tação  o rçamen tá r i a  su f i c i en te  pa ra  
a ten der as  p ro jeções  de  despesa  de  pessoa l  aos  ac résc i mos  de la  

deco rren tes .  
 
I I  –  se  h ou ve r au to r i zação  espec íf i ca  n a  Le i  de  D i re tr i zes  

Orçamen tá r i as , ressa l vadas  as  empresas  pú b l i cas  e  as  soc i edades  de  
econ omi a  mi s ta .  

 
A r t .  97 . Os  recu rsos  co rrespon den tes  às  do tações  o rçamen tá r i as , 
compreen d i dos  os  c réd i tos  su p l emen ta res  e  espec i a i s ,  des t i n ados  ao  

P oder Leg i s l a t i vo  se r - l h e -ão  en tregu es  a té  o  d i a  20  de  cada  
mês . ( r e d a ç ã o  E m e n d a  n º  0 1 6 / 2 0 1 7 )  

 

Art. 98 - O Mun icípio, na execução de receitas a qualquer títu lo, e mesmo no 

recolh imento de recu rsos relativos à participação de membros da comunidade, 

em obras de in teresse coletivo ou  na forma de mu tirões, comprovará, 

obrigatoriamente, o recebimento, através da emissão de recibo (conhecimento), 

em blocos of iciais numerados e con tendo a assinatura do tesou reiro mun icipal.  

Parágrafo Único - Quando os recu rsos configurarem participação da 

comunidade, em obras execu tadas pela Prefeitura ou  em forma de mu tirão, as 

receitas serão contabilizadas individualmente, em rendas diversas, de forma a se 

poder, em qualquer momento, conhecer o mon tante arrecadado em cada rubrica. 

 

TÍTULO IV 

 

Da Ordem Econômica e Social  

 

CAPÍTULO I 
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Disposições Gerais 

 

Art. 99 - Na organ ização de sua economia, em cumprimento do que estabelecem 

a Consti tuição Estadual e Federal, o Mun icípio zelará pelos segu intes princípios: 

I - promoção do bem estar do homem, com f im essencial da produção e 

do desenvolvimen to econômico; 

II - valorização econômica e social do trabalho e do trabalhador, 

associada a uma política de expansão das oportunidades de emprego e de 

humanização do processo social de produção, com a defesa dos in teresses do 

povo; 

III - democratização do acesso à propriedade dos meios de produção;  

IV - plan ificação do desenvolvimento, determinante para o setor público 

e indicativo para o setor privado; 

V - in tegração e descen tral ização das ações públicas setoriais;  

VI - proteção da natu reza e ordenação terri torial;  

VII - in tegração das ações do Mun icípio com as da Un ião e do Estado, 

no sen tido de garantir a segu rança social, destinadas a tornar efetivos os direitos 

ao trabalho, educação, cu ltura, desporto, lazer, saúde, habitação e assistência 

social; 

VIII - estímu lo à participação da comun idade, através de organ izações 

represen tativas; 

IX - preferência aos projetos de cunho comunitário nos f inanciamentos 

públicos e incen tivos f iscais. 

Art. 100 - A in tervenção do Mun icípio, no domín io econômico, dar-se-á por meios 

previstos em Lei, para orientar e estimu lar a produção, corrigir distorções da 

atividade econômica e preven ir abusos do poder econômico.  

§ 1º - No caso de ameaça ou  efetiva paralisação de serviço ou atividade 

essencial por decisão patronal, pode o Mun icípio in tervir, tendo em vista o direito 

da popu lação ao serviço ou atividade, respeitada a Legislação Federal e Estadual 

e os direitos dos trabalhadores. 

§ 2º - qualquer ato do Poder Execu tivo que implique in tervenção ou  

encampação de uma empresa que presta serviço ao Município, será submetido, 

no prazo de cinco dias, à Câmara Mun icipal para a apreciação e rati f icação, em 

trin ta dias, por maioria de dois terços dos seus integrantes, sendo que, f indo este 

prazo, sem a man ifestação do Poder Legislativo, cessarão os efeitos do ato 

admin istrativo. 

Art. 101 - Na organ ização de sua economia, o Mun icípio combaterá a miséria, o 

analfabetismo, o desemprego, a marginalização do indivíduo, o êxodo ru ral, a 
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economia predatória e todas as formas de degradação da condição humana e 

ambien tal. 

Art. 102 - Lei Mun icipal def inirá normas de incentivo às formas associativas, 

cooperativas e as pequenas micro un idades econômicas.  

Art. 103 - Os planos de desenvolvimento econômico do Mun icípio terão objetivo 

de promover a melhoria da qualidade de vida da popu lação, a distribuição 

eqü itativa da riqueza produzida, o estímu lo à permanência do homem no campo 

e o desenvolvimen to social e econômico susten tável. 

Art. 104 - Os investimentos do Mun icípio atenderão, em caráter priori tário, as 

necessidades básicas da população e deverão estar compatibilizados como plano 

de desenvolvimen to econômico. 

 

CAPÍTULO II 

 

Da Política Urbana 

 

Art. 105 - Na elaboração do planejamento e na ordenação de usos, atividades e 

funções de in teresse social na área u rbana, o Mun icípio visará:  

I - melhor qual idade de vida da popu lação; 

II - promover a def inição e a real ização da função social da propriedade 

u rbana; 

III - promover a ordenação terri torial, in tegrando as diversas atividades 

e funções u rbanas; 

IV - preven ir e corrigir as distorções do crescimen to u rbano;  

V - distribuir benefícios e encargos do processo de desenvolvimento do 

Mun icípio, in ibindo a especulação imobil iária, os vazios u rbanos e a excessiva 

concen tração u rbana; 

VI - promover a in tegração, racionalização e otimização da in fra-

estru tu ra u rbana básica, priorizando os aglomerados de maior densidade 

popu lacional e as, popu lações de menor renda; 

VII - impedir as agressões ao meio ambien te, estimu lando ações 

preven tivas e corretivas. 

Art. 106 - O parcelamento do solo para f ins u rbanos deverá estar inserido em 

área u rbana ou  expansão u rbana a ser def in ida em Lei Mun icipal.  

Art. 107 - Na aprovação de qualquer projeto para construção de con juntos 

habitacionais, o Mun icípio exigirá a edif icação, pelos incorporadores, de escolas, 

praças, áreas para lazer e esporte, com capacidade para atender a demanda 

gerada pelo con jun to. 
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Art. 108 - O Mun icípio assegurará a participação das en tidades comunitárias e 

das representativas da sociedade civi l  organ izada, legalmente constituídas, na 

def inição do Plano Diretor e das diretrizes gerais de ocupação do terri tório, bem 

como na elaboração e implementação dos planos, programas e projetos que lhe 

sejam concernen tes. 

Art. 109 - A política de desenvolvimento u rbano, execu tada pelo Poder Público 

Mun icipal, con forme diretrizes f ixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções da cidade e seus bairros, dos distri tos e dos 

aglomerados u rbanos e garan tir o bem estar dos seus habitan tes. 

§ 1º - O Plano Diretor aprovado pela Câmara Municipal é o instrumento 

básico da política de desenvolvimen to e da expansão u rbana.  

§ 2º - A propriedade cumpre a sua função social, quando atende as 

exigências fundamen tais de ordenação u rbana expressas no Plano Diretor.  

§ 3º - Os imóveis desapropriados pelo Mun icípio serão pagos, com 

prévia e justa indenização em dinheiro, salvo nos casos do inciso III do parágrafo 

segu in te. 

§ 4º - O proprietário do solo u rbano, incluído no Plano Diretor, com área 

não edif icada ou  não total izada, nos termos da Lei Federal, deverá promover seu  

adequado aproveitamen to sob pena, sucessivamen te, de:  

I - parcelamen to ou  edif icação compu lsórios; 

II – imposto sobre a propriedade predial e terri torial u rbana, progressivo 

no tempo; 

III - desapropriação, na forma da Legislação Federal.  

Art. 110 - O Plano Diretor, instrumento básico da política de desenvolvimento e 

expansão u rbana, tem, com objetivo, proporcionar um desenvolvimento 

socialmente justo, economicamente sadio e ecologicamente equ ilibrado, 

atendidos os segu in tes princípios: 

I - apl icar cri térios ecológicos e de justiça social em seu  planejamento, 

visando def inir melhores alternativas de uso e ocupação do meio ambiente 

mun icipal, de forma a conservá-lo em benefício da sociedade e da natu reza. 

II - assegurar a proteção de sítio se monumentos que in tegrem o 

patrimôn io natural, h istórico, paleontológico, arqueológico, étn ico e cu ltural, 

demarcando também, espaços destinados a man ifestações cu lturais esportivas;  

III – del imitar áreas representativas dos ecos sistemas existentes no 

Mun icípio para implan tação de un idades de conservação e lazer;  

IV - estabelecer o zoneamento ambien tal, incluindo o de atividades 

polu idoras; 

V - propor mecan ismos que solucionem con fli tos de uso e ocupação do 

solo de ambien tes u rbanos, assegurando às populações de baixa renda o acesso 

à ti tu lação de posse da terra; 
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VI - determinar em que condições uma propriedade cumpre sua função 

social; 

VII - propor normas que obriguem o proprietário do solo u rbano não 

iden ti f icado ou  não u ti l izado, a promover seu  adequado aproveitamen to;  

VIII - elaborar diretrizes estru turais capazes de def inir políticas de 

habitação, transporte, serviços u rbanos, in fra -estrutura, saúde, saneamento 

básico, meio ambien te e ou tros; 

IX - o Conselho Gestor do Plano Diretor de desenvolvimento do 

Mun icípio terá garan tida a participação de en tidades da sociedade civil  

organ izada, sendo sua composição paritária, def inida em Lei; (redação dada pela 

Emenda 12/09) 

X - respeitar a vocação ecológica de cada local;  

XI – adotar áreas de micro bacias h idrográficas u rbanas como unidade 

de planejamento, execução e análise de planos, programas e projetos e 

considerar o ciclo h idrológico em todas as suas fases.  

Parágrafo Ún ico - A elaboração do Plano Diretor será precedida, 

obrigatoriamente, da real ização de um diagnóstico ambien tal, estudo este que 

deverá abordar os aspectos qualitativos dos componentes sócio -econômicos, 

f ísicos e bióticos do Município, que constituirá um inventário, f icando assegurada 

a participação popular nos termos do Art. 41 desta Lei, em todas as suas fases. 

(Redação dada pela emenda 07/2003)  

§ 2º - (REVOGADO pela emenda 07/2003)  

 

CAPÍTULO III 

 

Da Habitação 

 

Art. 111 - O Plano Plurianual do Mun icípio anual con templarão, expressamente, 

recu rsos destinados ao desenvolvimento de uma política habitacional de 

in teresse social, compatível com os programas estaduais e federais desta área.  

Art. 112 - O Mun icípio promoverá programas de in teresse social destinados a 

faci l i tar o acesso da popu lação à habitação, priorizando:  

I - a regu larização fundiária; 

II – a dotação de in fra-estru tu ra básica e de equ ipamen tos sociais; 

III - a implementação de empreendimentos habitacionais, com política 

específ ica voltada à habitação de caráter popu lar.  
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Parágrafo Ún ico - O Mun icípio apoiará a construção de moradias 

popu lares, real izadas pelos in teressados, por regime de mu tirão, por 

cooperativas habitacionais e ou tras formas alternativas.  

 

CAPÍTULO IV 

 

Dos Transportes 

 

Art. 113 - O Mun icípio estabelecerá política de transporte públ ico mun icipal de 

passageiros para organ ização, o planejamento e a execução deste serviço, 

ressalvada a competência Federal e Estadual.  

Parágrafo Ún ico - A política de transporte públ ico mun icipal de 

passageiros deverá estar compatibi lizada com os objetivos das políticas de 

desenvolvimento municipal, tan to na área u rbana quanto no meio ru ral, e visará: 

I - assegurar o acesso da popu lação aos locais de emprego e consumo, 

de educação e saúde, de lazer e cu ltu ra, bem como ou tros f ins econômicos e 

sociais essenciais; 

II - otimizar os serviços para melhoria da qualidade de vida da 

popu lação; 

III - min imizar os n íveis de in terferência do meio ambien te;  

IV - con tribuir para o desenvolvimen to e a in tegração ru ral e u rbana;  

V - adequar seus horários de acordo com os estabelecidos nas escolas. 

Art. 114 - As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de 

transporte deverão conceder passe l ivre aos def icien tes.  

Parágrafo Ún ico - Quando o def iciente necessitar de acompanhante, a 

este também será estendido o mesmo benefício. 

Art. 115 - Lei disporá sobre o regime das empresas concessionárias ou  

permissionárias dos serviços de transporte, em caráter especial de seus 

con tratos e de sua prorrogação, bem como sobre as condições de caducidade, 

f iscalização e rescisão de concessão ou  permissão, os n íveis mín imos 

qualitativos e quanti tativos dos serviços prestados, os instrumentos de 

implemen tação e as formas de participação comun itária.  

 

CAPÍTULO V 

 

Da Política Agrícola 
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Art. 116 - O Mun icípio, no desempenho de sua organização econômica, planejará 

e execu tará políticas voltadas para a agricu ltura e abastecimento, especialmente 

quan to: 

I - ao desenvolvimento da propriedade, em todas as suas 

potencialidades, a partir da votação e da capacidade de uso do solo, levada em 

con ta a proteção do meio ambien te; 

II - a implantação de áreas verdes, com a instalação de viveiros 

comunitários para produção de mudas de espécies frutíferas, nativas ou  exóticas, 

visando o ref lorestamen to conservacion ista e energético;  

III - a implan tação de cin tu rões verdes; 

IV - ao estímu lo de cen trais de compra para abastecimento de 

microempresas, microprodutores ru rais e empresas de pequeno porte, com vistas 

à diminuição do preço f inal das mercadorias e produ tos de venda ao consumidor; 

V - ao incentivo, a ampliação e a conservação d a rede de estradas 

vicinais e da rede de eletri f icação ru ral;  

VI – O Mun icípio disponibi lizará, através de convênio com en tidades ou  

associações sem f ins lucrativos, patru lhas agrícolas para atendimento das 

comun idades do in terior. (inciso criado pela Emenda 12/09)  

Parágrafo Ún ico - O Mun icípio complementará, em convênio, com 

recu rsos orçamentários e humanos próprios, o serviço of icial de competência da 

Un ião e do Estado, da pesqu isa, assistência técn ica e extensão ru ral, garantindo 

o atendimento gratu ito aos pequenos produ tores que trabalham em regime de 

economia famil iar e assalariados ru rais. 

Art. 117 - O Mun icípio será dotado de uma política agrícola que def inirá normas 

de incentivos ao setor e, priori tariamente, as formas associativas e cooperativas, 

as pequenas e micro un idades econômicas que estiverem l igadas ao setor e que 

proporcionem ben efícios diretos ou  indiretos ao pequeno produ tor ru ral.  

Art. 118 - O Mun icípio, na execução de sua política agrícola, buscará a promoção 

do desenvolvimento das pequenas propriedades ru rais, através de um fundo 

especial, para funcionamento de necessidades de investimento deste segmento 

de produ tores. 

Parágrafo Único - O fundo de que trata o "capu t" deste artigo, poderá 

receber, além de dotação orçamentária, recursos oriundos de captação em outras 

fon tes e será regu lado por lei . 

Art. 119 - O planejamento de uso adequado do solo deverá ser feito, 

independentemente de divisas ou  l imites de propriedade, quando de in teresse 

público. 

§ 1º - En tende-se por uso adequado a adoção de um con junto de 

práticas e procedimentos que visem a conservação, melhoramento e recuperação 

do solo, atendendo a função sócio-econômica da propriedade. 
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§ 2º - O con junto de práticas e procedimentos será def inido a n ível 

mun icipal, com a participação estadual, por técn icos legalmen te habil i tados.  

 

CAPÍTULO VI 

 

Da Indústria e do Comércio 

 

Art. 120 - O Mun icípio desenvolverá política de desenvolvimento industrial e 

empresarial, como objetivo de melhorar as condições sócio -econômicas da 

coletividade. 

§ 1º - Caberá ao Poder Execu tivo, desde que aprovado pelo Poder 

Legislativo, a concessão de incentivos à implan tação de novas indústrias e/ou  

expansão de empresas existen tes no mun icípio. 

§ 2º - A concessão de incentivos será normatizada através de Lei 

Ordinária. 

§ 3º - A instalação de novas indústrias e/ou  expansão de empresas 

existentes no mun icípio deverão estar de acordo com o Plano Diretor e com a 

preservação do meio ambiente, constante nesta Lei e legislação pertinente. 

(redação dada pela Emenda 12/09)  

Art. 121 - O Mun icípio real izará a articu lação necessária a sua participação na 

política estadual de desenvolvimen to cien tíf ico e tecnológico.  

 

CAPÍTULO VII 

 

Da Educação, da Cu ltu ra, do Desporto, do Lazer e do Tu rismo  

 

SEÇÃO I 

 

Da Educação 

 

Art. 122 - A educação, direito de todos e dever do Município e da famíl ia, baseada 

na justiça social, na democracia, no respeito aos direitos humanos, ao meio 

ambien te e aos valores cu ltu rais, visa ao desenvolvimento do educando como 

pessoa, a sua quali f icação para o trabalho e ao exercício da cidadan ia.  

Art. 123 - Compete ao Mun icípio, articu lado com o Estado, recensear os 

educandos para o ensino fundamen tal e fazer-lhes a chamada anualmen te. 
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Parágrafo Único - Transcorridos dez dias ú teis do pedido de vaga, incorrerá, em 

responsabilidade admin istrativa, a au toridade mun icipal competen te que não 

garan tira o in teressado devidamente habili tado, o acesso à escola fundamen tal.  

Art. 124 - É assegurado aos pais, professores, alunos e funcionários, 

organ izarem-se em todos os estabelecimentos municipais de ensino, através de 

associações, grêmios e ou tras formas. 

Parágrafo Ún ico - Será responsabil izada a au toridade educacional que 

embaraçar ou  impedir a organ ização ou  o funcionamento das en tidades referidas 

neste artigo. 

Art. 125 - Os estabelecimentos públicos mun icipais de ensino estarão a 

disposição das comun idades, através de programações organizadas em comum. 

Art. 126 - É vedada às escolas públicas a cobrança de taxas ou  con tribuições a 

qualquer títu lo. 

Art. 127 - In tegram o atendimento ao educando os programas suplementares de 

material didático escolar de lazer e recreação, transporte, al imentação e 

assistência à saúde. 

Art. 128 - É gratu ito o ensino nas escolas públicas mun icipais.  

Art. 129 - As escolas mun icipais de ensino fundamental deverão incluir, nos 

cu rrícu los escolares, con teúdos mín imos relativos ao associativismo, 

organ ização ru ral, preservação do meio ambiente, da memória h istórica local, 

cooperativismo e sindicalismo, di l uídos do con junto de discipl inas cu rriculares 

vigen tes, min istrados por professores ou  técn icos com notório saber e 

comprovada experiência. (redação dada pela Emenda 12/09)  

§ 1º - A educação ambiental deverá ser promovida, em todos os n íveis 

de ensino, deixando aos educadores a l iberdade de escolha da forma a ser 

min istrada, bem como a conscientização pública para a preservação do meio 

ambien te. 

§ 2º - A Secretaria de Educação Municipal, através da rede escolar de 

ensino público mun icipal, oportunizará, através de programas com auxíl ios de 

ou tros órgãos públicos, o estudo sistemático do uso de al imen tação adequada, 

alertando sobre os riscos e conseqüências do uso de aditivos químicos e 

agrotóxicos nos produ tos al imen tícios industrial izados e agrícolas.  

Art. 130 - Os recu rsos públicos destinados à educação serão aplicados no ensino 

público, podendo também ser dirigidos às escolas comun itárias.  

Parágrafo Ún ico - Através de competen te au torização e convênios com a 

Un ião e o Estado, serão criados, man tidos e terão garan tido o seu  pleno 

funcionamento, Escolas técnicas, destinados à formação técnico -profissional dos 

f i lhos dos trabalhadores ru rais, em cu jo cu rrículo constem matérias que atendam 

as reais necessidades de aprendizado de todas as atividades inerentes à 

agricu ltu ra. (Redação dada pela Emenda 12/09)  
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Art. 131 - É assegurado o Plano de Carreira do Magistério Público Mun icipal, 

garan tida a valorização da qualif icação e da ti tu lação do professor de educação, 

independente do n ível escolar em que atue, inclusive mediante a f ixação de piso 

salarial. (Redação dada pela emenda 07/2003)  

Parágrafo Ún ico - Na organ ização do sistema mun icipal de ensino, serão 

considerados profissionais do Magistério Público Municipal, os professores e os 

especial istas de educação. 

Art. 132 - Os diretores das escolas públicas municipais de educação in fantil e de 

ensino fundamental serão escolhidos por eleições diretas, na forma da lei. 

(redação dada pela Emenda 12/09)  

Art. 133 - Os investimentos no setor da educação no Município serão, no mínimo, 

de vin te e cinco por cen to do Orçamen to Municipal, con forme determinado pela 

Consti tu ição Federal. 

Parágrafo Ún ico - O Poder Legislativo Mun icipal poderá sol ici tar a 

comprovação dos dispêndios a que se refere o "capu t" deste artigo, ao f inal de 

cada ano, devendo o Poder Execu tivo apresentar a documentação pertinente até 

trin ta dias da sol ici tação. 

Art. 134 - O Poder Executivo assegurará, aos professores das escolas municipais, 

encontros e treinamentos específicos às atividades relacionadas ao magistério.  

Art. 135 - O Poder Público garan tirá manutenção e desenvolvimento do ensino 

nos termos da legislação federal. (Redação dada pela emenda 07/2003)  

Parágrafo Único - As Escolas de Educação Infantil do Mun icípio deverão 

ser atendidas por pessoas com cu rso de formação especial para a função. 

(redação dada pela Emenda 12/09).  

Art. 136 - O Mun icípio apoiará in iciativas, objetivando a criação, manutenção e 

expansão de instituições de ensino de 3º grau no seu terri tório, de regime privado 

ou  público. (redação dada pela Emenda 12/09)  

 

SEÇÃO II 

 

Da Cu ltu ra 

 

Art. 137 - O Mun icípio apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

man ifestações cu lturais, priori tariamente, as diretamen te l igadas à h istória de 

San to An tôn io da Patru lha, a sua comun idade e aos seus bens.  

Art. 138 - Consti tuem direitos cu ltu rais garan tidos pelo Mun icípio:  

I - a l iberdade de criação e expressão artística; 
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II - o acesso à educação artística e ao desenvolvimento da criatividade, 

principalmente nos estabelecimentos de ensino, nos cen tros cu lturais e espaços 

de associações de bairros; 

III - o amplo acesso a todas as formas de expressão cu ltural, das 

popu lares às eruditas e das regionais às un iversais;  

IV - o apoio e incentivo à produção, difusão e circu lação dos bens 

cu ltu rais; 

V - o acesso ao patrimônio cu ltural do mun icípio, estendendo-se como 

tal: o patrimôn io natural e os bens de natu reza material e imaterial, portadores 

de referência à identidade, à ação e a memória dos diferentes grupos formadores 

da sociedade local, inclu indo-se en tre esses bens: 

a) as formas de expressão; 

b) os modos de criar; 

c) as criações artísticas, cien tíf icas e tecnológicas;  

d) as obras, objetos, monumentos naturais e paisagens, documentos, 

edif icações e demais espaços públicos e privados, destinados às man ifestações 

políticas, artísticas e cu ltu rais; 

e) os con juntos u rbanos e sítios de valor h istórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, cien tíf ico e ecológico. 

Parágrafo Único - Cabe à admin istração pública do município, a gestão 

da documen tação governamen tal, para franquear a consu lta à popu lação.  

Art. 139 - O Mun icípio manterá, através da orientação técnica do Estado, cadastro 

atual izado do patrimônio h istórico local e do seu acervo cu ltural público e privado. 

Parágrafo Ún ico - O Plano Diretor Mun icipal disporá, necessariamente, 

sobre a proteção do patrimôn io h istórico, cu ltu ral e ambien tal local.  

Art. 140 - A Lei disporá sobre o Sistema Mun icipal de Museus, arqu ivos e 

bibl iotecas. 

Art. 141 - O Mun icípio colaborará coma as ações cu lturais, devendo apl icar 

recu rsos para atender e incentivar a produção local e para proporcionar o acesso 

da popu lação à cu ltu ra de forma ativa e criativa.  

Art. 142 - O Mun icípio criará um Plano de Desenvolvimento Cu ltural, que será 

admin istrado por um conselho, na forma da lei.  

Parágrafo Único - O Poder Público garantirá recursos para a manutenção 

e desenvolvimen to da cu ltu ra do mun icípio. 

Art. 143 - O Poder Executivo assegurará, aos dirigentes das entidades cu lturais, 

encon tros e treinamen tos específ icos às atividades relacionadas à cu ltu ra.  

 

SEÇÃO III 
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Do Desporto, do Lazer e do Tu rismo 

Art. 144 - É dever do Mun icípio fomen tar e amparar o desporto, o lazer e 

recreação, como direito de todos, observando: 

I - a promoção priori tária do desporto educacional, em termos de 

recu rsos humanos, f inanceiros e materiais em suas atividades meio e f im;  

II – a dotação de instalações esportivas e recreativas para as 

insti tu ições públicas mun icipais, atendendo crianças, jovens e idosos;  

III - a garan tia de condições para a prática de educação f ísica, do lazer 

e do esporte ao def icien te f ísico, sensorial e men tal.  

Art. 145 - As praças, campos de fu tebol ou  quaisquer ou tras áreas de esporte, 

cu ltura e lazer de propriedade do Mun icípio, serão preservadas para seus 

objetivos e atividades comunitárias, f icando vedada sua descaracterização e sua 

u ti l ização para ou tros f ins. 

Art. 146 - Lei estabelecerá uma política de Tu rismo para o mun icípio, definindo 

diretrizes a observar, nas ações públicas e privadas, como forma de promover o 

desenvolvimen to social e econômico. 

Parágrafo Ún ico - O Poder Execu tivo elaborará inventário e 

regu lamentação do uso, ocupação e fru ição dos bens natu rais e cu lturais de 

in teresse tu rístico, observadas as competências da Un ião e do Estado.  

Art. 147 - Fica o Poder Execu tivo como encargo de fazer o acompanhamento do 

f luxo tu rístico do mun icípio. 

 

CAPÍTULO VIII 

 

Da Saúde e da Assistência Social  

 

SEÇÃO I 

 

Da Saúde 

 

Art. 148 - A saúde é o direito de todos os mun ícipes e dever do Poder Público, 

assegurada mediante políticas sociais e econômicas que visem à el iminação do 

risco de doença e de ou tros agravos e ao acesso un iversal e igual itário, às ações 

e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 149 - Compete ao Mun icípio, além de sua in tegração ao Sistema Ún ico de 

Saúde: 
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I - con trolar e f iscal izar qualquer atividade e serviço que comporte risco 

à saúde, a segurança ou  ao bem estar f ísico e psíqu ico do indivíduo e da 

coletividade, bem como ao meio ambien te; 

II - garan tir a formação e funcionamento dos serviços públicos de saúde, 

inclusive hospitalares e ambu latoriais, visando a atender as necessidades de sua 

área terri torial. 

Art. 150 - É vedada ao Mun icípio a destinação de recu rsos públicos sob a forma 

de auxíl io ou  subvenção às insti tu ições privadas com f ins lucrativos.  

Art. 151 - Cabe ao Mun icípio def inir uma política de saúde e saneamento básico, 

in terl igada com os programas da Un ião e do Estado, com o objetivo de preservar 

a saúde individual e coletiva, dando ên fase através de programas de prevenção 

em saúde. (redação dada pela Emenda 12/09) 

§ 1º - O Mun icípio estabelecerá programas para a execução de 

saneamento básico das vi las e favelas, dos córregos e esgotos a céu  aberto e 

todas as obras de in fra-estrutura destinadas à preservação da vida da população 

desassistida. 

§ 2º - Os recu rsos repassados pelo Estado e pela Un ião destinados à 

saúde, não poderão ser u ti l izados em ou tras áreas.  

§ 3º - É dever do Mun icípio, em convênios com a Un ião e o Estado, 

dotar de serviços de assistência médica com atendimento, imediato e 

desburocratizado, à popu lação ru ral, ainda que importe na criação e instalação 

de serviços especiais. 

Art. 152 - O Mun icípio celebrará convênios com en tidades assistenciais, 

f i lantrópicas e assemelhadas, objetivando o atendimento da saúde e da educação 

às pessoas caren tes com domicíl io no Mun icípio. 

 

SEÇÃO II 

 

Da Assistência Social  

 

Art. 153 - O Mun icípio executará, na sua circunscrição territorial, com recu rsos 

da seguridade social, consoante normas federais, os programas e ação 

governamen tal na área da assistência social.  

§ 1º - As en tidades beneficentes e da assistência social, sediadas no 

Mun icípio, poderão in tegrar os programas referidos no "capu t" deste artigo.  

§ 2º - a comunidade, por meio de suas organ izações representativas, 

participará na formu lação das políticas e no con trole das ações em todos os 

n íveis. 
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Art. 154 - O Mun icípio real izará sua política de educação, prevenção, saúde, 

tratamen to e reabi l i tação dos def icientes f ísicos e men tais, visando a sua 

in tegração social e prof issionalização, através de seus próprios ou  de convênios 

com o Estado e insti tu ições privadas. 

Art. 155 - O Mun icípio é co-responsável pela assistência ao menor abandonado, 

cabendo-lhe o dever de proporcionar os meios adequados à sua manutenção e 

educação, pela in tegração do mesmo ao convívio comun itário.  

Parágrafo Ún ico - As ações do Mun icípio, na área de assistência social, 

serão organ izadas com base na participação popu lar, através de suas 

organ izações comunitárias, na formu lação das políticas e no con trole das ações 

em todos os n íveis. 

 

CAPÍTULO IX 

 

Do Meio Ambien te 

 

Art. 156 - Todos têm direitos ao meio ambiente, ecologicamente equ ilibrado, 

impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo, preservá-

lo, restau rá-lo, para as presen tes e fu turas gerações, cabendo a todos exigir do 

Poder Público a adoção de medidas neste sen tido.  

Parágrafo Único - Para assegurar a efetividade desse direito, o município 

desenvolverá ações permanentes de planejamento, proteção, restau ração e 

f iscal ização do meio ambien te, incumbindo-lhe primordialmen te: 

I - preven ir, combater e con trolar a polu ição e a erosão em qualquer de 

suas formas; 

II - preservar e restau rar os processos ecológicos essenciais, obras e 

monumentos artísticos, h istóricos e natu rais e prover o manejo ecológico das 

espécies e ecossistemas, def inindo, em lei, os espaços terri toriais a serem 

protegidos, con forme inven tário real izado na área mun icipal; 

III - f iscal izar e normatizar a produção, o armazenamento, transporte, o 

uso e destino f inal de produ tos, embalagens e substâncias, potencialmente 

perigosas à saúde pública e aos recu rsos naturais, vedado o lançamento ao meio 

ambien te de substâncias qu ímicas e biológicas, carcinogânicas, mu tagênicas e 

teratogên icas; 

IV - divu lgar periódica e sistematicamente, in formações na forma da lei, 

sobre agen tes poluidores, n íveis de polu ição e situações de risco e desequilíbrio 

ecológico; 

V - def inir cri térios ecológicos, em todos os n íveis do planejamento 

político, social e econômico; 
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VI - fomen tar e auxi l iar, técn ica e f inanceiramente, os movimentos 

comunitários e en tidades de caráter cu ltural, científ ico, educacional, recreativos, 

sem f ins lucrativos, com a f inal idade de proteger o meio ambien te e melhorar a 

qual idade de vida; 

VII - proteger a f lora, a fauna, a paisagem cu ltural, vedadas as práticas 

que coloquem em risco a sua função ecológica e paisagística e provoquem a 

extinção ou  submetam os an imais a crueldade; 

VIII - cadastrar, man ter e f iscal izar as matas e un idades de conservação 

públicas mun icipais, fomen tando o f lorestamento ecológico e preservando, na 

forma da lei, as matas remanescen tes do terri tório do Mun icípio;  

IX - incentivar e promover a recuperação das áreas da Lagoa dos 

Barros, banhado do Ch icolomã, das sangas e dos mangues do Rio dos Sinos, 

ou tros cu rsos d'água, bem como das áreas de encosta su jeitas a erosão e as 

matas ci l iares que as protegem. 

Art. 157 - A implantação de distri tos ou  pólos industriais, bem como de 

empreendimentos, def inidos em Lei Federal, Estadual ou  Mun icipal, que possam 

alterar sign ificativamente ou  de forma irreversível uma região ou  a vida de uma 

comunidade, dependerá de aprovação do órgão público ambiental local, da 

Câmara de Vereadores e do referendo da popu lação da região, mediante 

convocação na forma da lei. 

Art. 158 - Fica proibida no terri tório do Mun icípio, a instalação de plantas 

geradoras de eletricidade de origem nuclear.  

Art. 159 - Fica proibido, em todo o terri tório do Mun icípio, o transporte e o 

depósito ou  qualquer ou tra forma de disposição de resíduos que tenham sua 

origem na u ti l ização de energia nuclear e de resíduos tóxicos ou  radiativos, 

quando provenientes de ou tros mun icípios, de qualquer parte do terri tório 

nacional ou  de ou tros países. 

Art. 160 - Toda área com indícios ou  vestígios de sítios paleon tológicos e 

arqueológicos deve ser preservada para f ins específ icos de estudo.  

Parágrafo Ún ico - Os órgãos de pesqu isas e as insti tuições cien tíficas 

of iciais e de un iversidades somen te poderão real izar, em âmbito mun icipal, a 

coleta de material, experimentação e escavações para f ins cien tíficos, mediante 

l icença do órgão f iscal izador e dispensando tratamen to adequado ao solo.  

Art. 161 - As un idades de conservação pública mun icipais são consideradas 

patrimôn io públ ico inal ienável, sendo proibida, inclusive, sua concessão ou 

cedência, bem como qualquer atividade ou  empreendimento, público ou  privado, 

que altere ou  dan if ique as su as características natu rais. 

Parágrafo Ún ico - A lei criará incentivos para a preservação das áreas do 

in teresse ecológico em propriedades privadas. 

Art. 162 - A elaboração, implantação, execução e con trole da política ambiental 

do Mun icípio f icam a cargo do Sistema Mun icipal de Meio Ambien te, vinculado à 

Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, e, consultivamente ao Conselho 
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Mun icipal de Meio Ambiente, criado por Lei Complementar, que, igualmente, 

disporá sobre aquele. (redação dada pela Emenda 03/1995)  

Art. 163 - O Mun icípio def inirá, em Lei, as áreas consideradas reservas f lorestais 

u rbanas, com vistas a assegurar a manu tenção do equ ilíbrio ecológico do 

Mun icípio. 

Parágrafo Único - As áreas que forem def inidas como de reserva f lorestal 

u rbana deverão ser tombadas como patrimôn io do Mun icípio.  

Art. 164 - São áreas de in teresse ecológico cu ja u ti lização dependerá de prévia 

au torização dos órgãos competen tes "ad referendum" da Câmara Mun icipal, 

preservados seus atribu tos especiais: 

a) a Mata Atlân tica; 

b) a Serra Geral; 

c) os topos dos morros; 

d) as verten tes da serra; 

e) as cachoeiras; 

f ) as encostas possíveis de desl izamen tos; 

g) os banhados. 

Art. 165 - Fica vedada a retirada de areia da Lagoa dos Barros.  

Parágrafo Ún ico - A in fração submete o au tor ao recolh imento dos 

equ ipamen tos e o pagamen to de mu ltas e inden izações na forma da lei.  

Art. 166 - O Mun icípio deverá promover, estimular ou  in tegrar-se as ações que 

visem a conservação e/ou recuperação do solo, lagoas, rios e ou tros cu rsos 

d’água de caráter permanente, as paleodunas, os banhados e demais recursos 

natu rais, tendo as bacias h idrográficas como unidades básicas para essas ações. 

Art. 167 - A instalação de equ ipamentos, depósitos ou  quaisquer obras de in fra-

estru tu ra destinadas à prospecção ou  exploração de carvão mineral no terri tório 

do mun icípio está su jeita: 

I - publ icação de projeto e relatório de impacto ambiental com 

an tecedência mín ima de dois anos do in ício de suas atividades;  

II - a extração de carvão mineral não poderá ser local izada numa 

distância inferior a dez qu i lômetros do l imite de zonas u rbanas, margens de 

lagoas, rios ou  quaisquer cu rsos d'água de caráter permanen te.  

III - o transporte de carvão mineral de qualquer origem e por qualquer 

via, deverá ser feito por meio de transporte fechado (sem con tato com o ar).  

IV - é vedado o lançamento e disposição, na superf ície, de quaisquer 

rejeitos ou  sól idos proven ien tes de exploração carbon ífera.  
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TÍTULO V 

 

Das Disposições Transitórias  

(NR dada pela emenda 07/2003) 

 

Art. 1º - Caberá ao Prefeito Municipal, num prazo não superior a dois anos, após 

a promu lgação desta Lei Orgân ica, a desapropriação de uma área de terras para 

a criação do Distri to Industrial. Nada impede para tan to, que tenha que f irmar 

convên ios com órgãos competen tes. 

Art. 2º - Após a promu lgação desta Lei Orgân ica, o Poder Execu tivo apresentará 

proposta de racionalização da rede escolar do Ensino Público Mun icipal, 

considerando a melhor qual ificação do ensino, da rede escolar, além de cri térios 

quanto à ocupação mín ima de sala de au la, distância máxima de acesso ao 

usuário e coef iciente aluno/professor, bem como a regionalização do ensino em 

pólos convergen tes. (NR) 

Art. 3º - O Poder Execu tivo enviará à Câmara Mun icipal projeto de lei con tendo o 

Plano Diretor Mun icipal que disporá de três meses para apreciá -lo, apresentar 

emendas ou  aprová-lo. (NR) 

Art. 4º - O Mun icípio regu larizará, após a promu lgação desta Lei, os desvios de 

funções existen tes nos quadros da admin istração pública, submetendo os 

servidores mun icipais a provas e testes de aptidão. (NR) 

Art. 5º - Após a promu lgação desta Lei Orgân ica, deverão ser criados, 

regu lamen tados e/ou  ativados os segu in tes conselhos: (NR) 

a) Conselho de Desenvolvimen to Econômico e Social;  

b) Conselho Mun icipal de Educação; 

c) Conselho Mun icipal de Cu ltu ra, Lazer, Desporto e Tu rismo;  

d) Conselho Mun icipal de Saúde e Bem-Estar Social; 

e) Conselho Mun icipal de Comércio, Indústria e Serviço;  

f ) Conselho Mun icipal de Transporte; 

g) Conselho Mun icipal de Desenvolvimen to Rural;  

h ) Conselho Mun icipal de Defesa do Consumidor; 

i) Conselho Mun icipal de Toxicologia; 

j) Conselho Mun icipal de Ciência e Tecnologia. 

Art. 6º - Após a promu lgação da Lei Orgân ica, serão editados: (NR)  

I - Código Mun icipal do Meio Ambien te; 

II - Código Mun icipal de Edif icações; 
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III - Código Mun icipal de Postu ras; 

IV - Código Mun icipal Tribu tário. 

Parágrafo Ún ico - O Código Municipal do Meio Ambiente, a que se refere 

o inciso I deste artigo, disporá sobre caça, pesca, fauna e f lora, proteção da 

natu reza, das obras e monumentos artísticos, h istóricos e cu lturais, dos cu rsos 

d'água e dos recu rsos naturais e sobre con trole da polu ição, def inindo também 

in frações, penalidades e demais procedimentos peculiares, em concordância com 

o Código Estadual do Meio Ambien te. 

Art. 7º - O Mun icípio promoverá, através da Secretaria da Agricultura e Meio 

Ambiente e com apoio e colaboração do órgão especial izado do Estado, nos três 

anos após a promu lgação desta Lei Orgân ica, um programa especial de 

ref lorestamento de minifúndios, com vistas a recuperar economicamente as áreas 

não agricultáveis das pequenas propriedades rurais no município. (Redação dada 

pela Emenda 12/09) 

Parágrafo Único - Este programa será regu lado em Lei Ordinária e terá 

dotação orçamen tária própria e especif icada para os seus def in idos f ins.  

Art. 8º - O Mun icípio criará e man terá uma instituição para dar amparo, educação, 

moradia e trabalho aos menores abandonados, podendo, para tan to, celebrar 

convênios com órgãos e en tidades af ins das esferas Federal e Estadual. (NR) 

Art. 9º - O Mun icípio, após a promu lgação desta Lei Orgân ica, disciplinará por 

Lei, todos os tombamen tos e inventários quanto aos con juntos e sítios de valor 

h istórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleon tológico, ecológico e 

cien tíf ico. (NR) 

Art. 10 - O Mun icípio deverá delimitar a área de abrangência do Banhado Grande. 

(NR) 

Art. 11 - O mun icípio criará o Parque Botânico Municipal, localizado em uma área 

cen tral do perímetro u rbano, onde exista vegetação nativa. (NR) 

Parágrafo Único - A criação, manutenção, admin istração e def inição da 

área abrangente serão regu lamentadas por Lei Complementar, no prazo de seis 

meses, após a promu lgação da Lei Orgân ica. 

Art. 12 - O Mun icípio criará o Horto Mun icipal para resguardar espécies vegetais 

e suprir a popu lação de mudas. (NR) 

Parágrafo Único - Após a aprovação da Lei Orgân ica, Lei Complementar 

determinará a área abrangen te e sua organ ização. 

Art. 13 - A partir da promu lgação desta Lei Orgân ica, o Poder Público iniciará a 

elaboração de um Plano Diretor de Saneamento Ambiental para o Mun icípio, de 

forma coordenada cu ja abrangência con temple as alternativas de solução 

ecologicamente mais adequadas para: captação e distribuição de água; coleta, 

tratamen to e disposição f inal de esgotos; coleta, tratamen to e disposição e 

reciclagem de l ixo; drenagem u rbana. (NR) 
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Parágrafo Ún ico - A elaboração PDSA deverá incluir real ização de 

diagnóstico ambien tal completo e prever a participação popu lar nos termos do 

Art. 41 desta Lei Orgân ica, em todas as suas fases.  

Art. 14 - O Mun icípio estabelecerá, a partir da data de promu lgação da Lei 

Orgân ica, um programa especial de preservação natural dos peixes que povoam 

os nossos rios e riachos, proibindo a pesca com redes e tarrafas no período da 

desova. (NR) 

Parágrafo Único – Este programa de equ ilíbrio do ecossistema animal 

terá seu  planejamento, implantação e f iscal ização a cargo da Secretaria 

Mun icipal de Agricultura, f icando os in fratores su jeitos a mu ltas na forma da Lei.  

Art. 15 - O Mun icípio promoverá, após a promu lgação da Lei Orgân ica, estudos 

e levantamentos técn icos para solucionar o problema de enchentes do Rio dos 

Sinos, den tro do terri tório mun icipal. (NR) 

Art. 16 - O Poder Execu tivo Mun icipal, após a promu lgação da Lei Orgânica, 

adaptará os logradouros e prédios públicos ao acesso de deficientes f ísicos. (NR) 

Art. 17 – Após a promu lgação desta Lei Orgân ica, o Mun icípio deverá adotar 

planos mun icipais de cu ltura, de du ração plu rianual, aprovados pelo Conselho 

Mun icipal de Cu ltu ra. (NR) 

Art. 18 - O Mun icípio mandará imprimir esta lei Orgânica para distribuição gratuita 

nas escolas e en tidades representativas da comunidade, de modo que se faça a 

mais ampla divu lgação do seu  con teúdo. 

 

San to An tôn io da Patru lha, 03 de abri l  de 1990. 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

 

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

 

“1990” 

 

 

COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA 

 

PRESIDENT E: ARENI JOSÉ DE OLIVEIRA 

VICE-PRESIDENTE: JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ  

SECRETÁRIA: DONATILA PEREIRA RAMOS 

 

COMPOSIÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL CONSTITUINTE  

 

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

 

BANCADA DO PDS 

 

ARENI JOSÉ DE OLIVEIRA 

DONATILA PEREIRA RAMOS 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ 

MALGARITA MARQUES DA CUNHA 

PEDRO PACHECO FERNANDES 

SALVADOR DE ÁVILA 

 

BANCADA DO PMDB 

 

ANTÔNIO NUNES DA SILVEIRA 

ARMINDO FERREIRA DE JESUS 

DELMO TEDESCO 
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FLÁVIO VON SALTIÉ L 

THEREZINHA DE JESUS GOMES RODRIGUES 

 

BANCADA DO PFL 

 

ANTÔNIO DA SILVA BARCELOS 

ERNESTO CORREA DA SILVEIRA 

 

BANCADA DO PDT  

 

GASTÃO LUIZ CARDOSO DE SOUZA 

RENI GERMANO DA SILVA 

 

Participaram, ainda, do Processo Consti tu in te os suplen tes de Vereadores: 

DAIÇON MACIEL DA SILVA, ORACILDO DOMINGOS, OTACÍLIO INÁCIO DOS 

SANTOS. 
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COMISSÕES TEMÁTICAS 

 

I - Comissão de Tribu tação, Finanças Públicas, Orçamen to, Planejamento 

Mun icipal, Organ ização Mun icipal e seus Poderes: 

 

PRESIDENTE: FLÁVIO VON SALTIÉL 

VICE-PRESIDENTE: ANTÔNIO DA SILVA BARCELOS  

RELATOR: JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ  

VEREADOR: ANTÔNIO NUNES DA SILVEIRA 

VEREADOR: GASTÃO LUIZ CARDOSO DE SOUZA  

VEREADORA: MALGARITA MARQUES DA CUNHA 

VEREADOR: PEDRO PACHECO FERNANDES 

 

II - Comissão de Educação, Cu ltura, Desporto, Lazer, Tu rismo, Saúde, Meio 

Ambien te e Defesa do Cidadão: 

 

PRESIDENTE: RENI GERMANO DA SILVA 

VICE-PRESIDENTE: ERNESTO CORREA DA SILVA  

RELATOR: ARMINDO FERREIRA DE JESUS 

VEREADOR: DELMO TEDESCO 

VEREADOR: SALVADOR DE ÁVILA 

VEREADORA: DONATILA PEREIRA RAMOS 

VEREADORA: THEREZINHA DE JESUS GOMES RODRIGUES  

 

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 

 

PRESIDENTE: ANTÔNIO DA SILVA BARCELOS  

VICE-PRESIDENTE: RENI GERMANO DA SILVA 

RELATORA: DONATILA PEREIRA RAMOS 

VEREADOR: ARMINDO FERREIRA DE JESUS 

VEREADOR: FLÁVIO VON SALTIÉL 

VEREADORA: MALGARITA MARQUES DA CUNHA 
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VEREADOR: JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ  
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PORTARIA Nº 013/2003 

 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE VEREADORES  

PARA REVISÃO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E  

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

ORACILDO DOMINGOS, Presidente da Câmara 

Mun icipal, no uso das atribu ições que lhe são 

con feridas por Lei. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR os Vereadores Ademacildo Si lveira, An tônio Barcelos, Carmem 

Carol ina Machado, Flávio Saltiél, Manoel Adam, Rogério Bier e Orêncio Ramos, 

assessorados pelo Consultor Ju rídico da Câmara de Vereadores, Dr. José 

Augusto Rodrigues, para in tegrar a Comissão Especial formada para revisão da 

Lei Orgân ica Mun icipal, com prazo de até 60 dias para apresenta ção das 

conclusões do trabalho. 

 

Participou também dos trabalhos de revisão da Lei Orgânica Municipal o 

servidor Elvis de Jesus Souza. 

 

 


